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Señores: 
Magistrados 
T R I B U N A L C O N T E N C I O S O A D M I N I S T R A T I V O D E L C A U C A 
E . S . D . 

Medio de Control: REPARACIÓN D I R E C T A . 
Demandantes: O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A Y O T R O S . 
Demandados: NACIÓN - R A M A J U D I C I A L - C O N S E J O 

S U P E R I O R D E L A J U D I C A T U R A - DIRECCIÓN 
S E C C I O N A L D E A D M I N I S T R A C I O N J U D I C I A L 

ÁLVARO EMIRO FERNÁNDEZ GUISSAO, m a y o r d e e d a d y v e c i n o d e Popayán, 
i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía número 9 4 . 4 1 4 . 9 1 3 e x p e d i d a e n C a l i , 
a b o g a d o t i t u l a d o y e n e j e r c i c i o c o n T . P . N o . 1 4 7 . 7 4 6 e x p e d i d a p o r e l C o n s e j o 
S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , o b r a n d o d e a c u e r d o c o n e l p o d e r c o n f e r i d o p o r e l señor 
p o r l o s d e m a n d a n t e s d e l a r e f e r e n c i a , p o r m e d i o d e l p r e s e n t e e s c r i t o i n t e r p o n g o 
D e m a n d a e n M e d i o d e C o n t r o l d e Reparación D i r e c t a p r e v i s t o e n e l artículo 1 4 0 d e l 
O P A C A c o n t r a LA NACIÓN - RAMA JUDICIAL - C O N S E J O S U P E R I O R DE LA 
JUDICATURA- D IRECCION S E C C I O N A L DE ADMINISTRACION DE JUSTICIA, 
d e c o n f o r m i d a d c o n l o s s i g u i e n t e s : 

I. CAPÍTULO PRIMERO 
DESIGNACIÓN DE L A S P A R T E S Y DE S U S R E P R E S E N T A N T E S 

1.1. P A R T E DEMANDATE 

- N o m b r e : O S C A R F E L I P E BRAVO E S P A D A m a y o r d e e d a d , i d e n t i f i c a d o c o n 
cédula d e ciudadanía 1 0 . 5 3 6 . 1 0 6 e x p e d i d a e n Popayán ( C a u c a ) , e n s u c a l i d a d 
d e a f e c t a d o d i r e c t o . 

- N o m b r e : MARIA J O S E F I N A MEJIA SANTANDER, m a y o r d e e d a d i d e n t i f i c a d a 
c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 4 . 5 4 1 . 0 3 0 e x p e d i d a e n Popayán, e n s u c a l i d a d 
d e a f e c t a d a y c o m o e s p o s a d e O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A , d e q u i e n 
d e p e n d e económicamente. 

- N o m b r e : MARIA ANDREA BRAVO MEJIA i d e n t i f i c a d a c o n T a r j e t a d e 
I d e n t i d a d N o . 0 0 0 1 1 4 0 3 7 1 9 , e n s u c a l i d a d d e a f e c t a d a y c o m o h i j a d e O S C A R 
F E L I P E B R A V O E S P A D A , d e q u i e n d e p e n d e económicamente. 

- N o m b r e : NATALIA MARÍA BRAVO MEJÍA m a y o r d e e d a d , i d e n t i f i c a d a c o n 
cédula d e ciudadanía, 1 . 0 6 1 . 7 5 1 . 8 8 1 e x p e d i d a e n Popayán ( C a u c a ) , e n s u 
c a l i d a d d e a f e c t a d a y c o m o h i j a d e O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A , d e q u i e n 
d e p e n d e económicamente. 



1 0 0 

- D o m i c i l i o : L o s d e m a n d a n t e s m i e m b r o s d e u n a m i s m a f a m i l i a , t i e n e n s u 
d o m i c i l i o e n l a C a r r e r a 7 a N o . 3 1 N - 1 9 C a s a 4 5 . Popayán - C a u c a . 

1.2. ENTIDAD O CORPORACIÓN DEMANDADA Y S U S R E P R E S E N T A N T E S . 

N o m b r e : LA NACIÓN - RAMA JUDICIAL - C O N S E J O S U P E R I O R DE L A 
JUDICATURA- DIRECCION S E C C I O N A L DE ADMINISTRACION DE JUSTICIA 
l e g a l m e n t e r e p r e s e n t a d a p o r s u D i r e c t o r a E j e c u t i v a S e c c i o n a l M A R L E N E V A N I N 
NUÑEZ o p o r q u i e n h a g a s u s v e c e s e n c a d a m o m e n t o p r o c e s a l . 

D o m i c i l i o : C a l l e 8 N o . 1 0 - 0 0 . Popayán - C a u c a . 

Teléfonos: 8 2 0 5 9 3 2 - F a x 8 2 4 0 4 2 4 . 

1.3. MANDATARIO JUDICIAL DE LA P A R T E DEMANDANTE, 

N o m b r e : E s e l s u s c r i t o ÁLVARO EMIRO FERNÁNDEZ GUISSAO, m a y o r d e 
e d a d y v e c i n o d e Popayán, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e ciudadanía número 
9 4 . 4 1 4 . 9 1 3 e x p e d i d a e n C a l i , a b o g a d o t i t u l a d o y e n e j e r c i c i o c o n T . P . N o . 
1 4 7 . 7 4 6 e x p e d i d a p o r e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a . 
D o m i c i l i o : C a l l e 5 N o . 2 - 4 1 P i s o 2 ( O f i c i n a ) B . C e n t r o - Popayán - C a u c a . 
Teléfonos: 8 2 4 2 8 6 7 . 

II. CAPÍTULO SEGUNDO 
H E C H O S U OMISIONES. 

1 . E l señor O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A f u e v i n c u l a d o a l a Administración 
M u n i c i p a l d e Popayán, e n c a l i d a d d e P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o e n 
p r o v i s i o n a l i d a d e l día 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 9 8 , m e d i a n t e D e c r e t o N o . 0 5 7 . 

2 . E s t a n d o a l s e r v i c i o d e l M u n i c i p i o d e Popayán, e l D e m a n d a n t e s e afilió a l 
s i n d i c a t o A S E P : Asociación S i n d i c a l d e E m p l e a d o s Públicos d e Popayán, 
organización d e p r i m e r g r a d o q u e a g r u p a a l o s e m p l e a d o s d e l M u n i c i p i o d e 
Popayán. 

3 . M e d i a n t e o f i c i o d e l 0 5 d e a g o s t o d e 2 0 0 9 , m i P o d e r d a n t e solicitó s u 
inscripción e n C a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a , d e c o n f o r m i d a d c o n e l A c t o L e g i s l a t i v o 
0 1 d e 2 0 0 8 y e l A c u e r d o 0 2 d e l m i m o año, e x p e d i d o p o r l a Comisión N a c i o n a l 
d e S e r v i c i o C i v i l . 

4 . L a petición d e m i P o d e r d a n t e n o f u e a t e n d i d a p o s i t i v a m e n t e , razón p o r l a 
c u a l continuó n o m b r a d o e n p r o v i s i o n a l i d a d . 

5 . E n e l S i n d i c a t o A S E P , e l señor O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A f u e 
e l e g i d o D i r e c t i v o p a r a desempeñar e l c a r g o d e V i c e p r e s i d e n t e . 

6 . P o r l o a n t e r i o r e l D e m a n d a n t e quedó a m p a r a d o p o r l a garantía d e F u e r o 
S i n d i c a l e n l o s términos d e l o s artículos 3 9 d e n u e s t r a C a r t a Política y 4 0 5 a 
4 1 3 d e l C S T . 

7 . E l G o b i e r n o N a c i o n a l , m e d i a n t e D e c r e t o N o . 1 8 9 4 d e 2 0 1 2 ordenó q u e e n 
l o s p r o c e s o s d e c o n c u r s o s , m i e n t r a s h a y a c a r g o s v a c a n t e s n o d e b e 
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d i s p o n e r s e d e a q u e l l o s q u e o c u p a n l o s d i r e c t i v o s s i n d i c a l e s c o m o e l 
D e m a n d a n t e . 

8 . E l día 0 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , m e d i a n t e D e c r e t o 2 0 1 2 - 1 1 2 0 0 0 0 6 8 4 5 , e l 
A l c a l d e M u n i c i p a l d e Popayán retiró d e l s e r v i c i o a l señor O S C A R F E L I P E 
B R A V O E S P A D A , p a r a p r o v e e r u n c a r g o d e P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o código 
2 1 9 g r a d o 0 1 . 

9 . E l m e n c i o n a d o A c t o f u e r e c u r r i d o p o r e l D e m a n d a n t e y c o n f i r m a d o m e d i a n t e 
Resolución N o . 2 0 1 3 - 1 1 2 0 0 0 6 0 4 4 d e l 1 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 . 

1 0 . P o r l o a n t e r i o r m i P o d e r d a n t e realizó Reclamación A d m i n i s t r a t i v a e s t a b l e c i d a 
e n e l artículo 6 d e l C . P . L , s o l i c i t a n d o s u r e i n t e g r o y p a g o d e l o s s a l a r i o s y 
p r e s t a c i o n e s q u e dejó d e p e r c i b i r d e s d e e l r e t i r o d e s u s e r v i c i o y h a s t a e l 
r e i n t e g r o e f e c t i v o . 

1 1 . M e d i a n t e o f i c i o d e l 1 2 d e m a r z o d e 2 0 1 3 , l a Administración M u n i c i p a l 
despachó n e g a t i v a m e n t e l a Reclamación A d m i n i s t r a t i v a d e m i P o d e r d a n t e . 

1 2 . P a r a l a f e c h a d e l o s h e c h o s , existían e n l a P l a n t a d e P e r s o n a l d e l M u n i c i p i o 
d e Popayán, d o s c a r g o s d e P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o v a c a n t e s , l o q u e 
p o s i b i l i t a b a d i s p o n e r d e u n o d e e l l o s s i n h a b e r t e n i d o q u e r e t i r a r d e l s e r v i c i o 
a l D e m a n d a n t e . 

1 3 . D e o t r a p a r t e , n o h a y c o i n c i d e n c i a e n l a denominación d e l c a r g o q u e tenía e l 
Señor B R A V O E S P A D A e n l a p l a n t a d e p e r s o n a l d e l M u n i c i p i o q u e e r a d e 
P r o f e s i o n a l 3 4 0 g r a d o 0 1 y e l c a r g o d e l a o f e r t a pública d e e m p l e o O P E C , 
c o n v o c a t o r i a 0 0 1 d e 2 0 0 5 , q u e s e requería p a r a p r o v e e r d e l a l i s t a d e 
e l e g i b l e s , q u e e s p r o f e s i o n a l 2 1 9 g r a d o 0 1 , p o r l o t a n t o n o a p l i c a b a e l r e t i r o 
d e l s e r v i c i o d e m i P o d e r d a n t e . 

1 4 . E n o c t u b r e d e 2 . 0 1 2 s e amplió l a p l a n t a d e p e r s o n a l d e l M u n i c i p i o d e 
Popayán, creándose d i e c i o c h o ( 1 8 ) c a r g o s d e p r o f e s i o n a l u n i v e r s i t a r i o , l o s 
q u e también p u d i e r o n s e r u t i l i z a d o s p a r a e v i t a r e l r e t i r o d e l s e r v i c i o d e m i 
P o d e r d a n t e , a m p a r a d o p o r e l F U E R O S I N D I C A L . 

1 5 . E l M u n i c i p i o d e Popayán violó e l artículo 3 9 d e l a C a r t a Política y l o s 
artículos 4 0 5 a 4 1 1 d e l C . S . T . , e n t a n t o retiró d e l s e r v i c i o a l señor O S C A R 
F E L I P E B R A V O E S P A D A , m i e n t r a s e s t a b a a m p a r a d o p o r e l F U E R O 
S I N D I C A L y s i n autorización j u d i c i a l p a r a e l l o . 

1 6 . M e d i a n t e e s c r i t o d e l 2 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 2 , l o s P r e s i d e n t e s , d i r e c t i v o s 
s i n d i c a l e s d e A S E P y U N E S , D o c t o r e s C E C I L I A G U Z M A N H O Y O S y 
R U B E N D A R I O M O S Q U E R A A N G U L O , d i r i g i d o s a l A l c a l d e M u n i c i p a l d e 
Popayán, a l P r e s i d e n t e d e l a Comisión N a c i o n a l d e l S e r v i c i o C i v i l y a l a 
G e r e n t e d e l a C o n v o c a t o r i a N o . 0 0 1 d e 2 0 0 5 . 

1 7 . E n e l e s c r i t o a n t e s m e n c i o n a d o , l o s p e t i c i o n a r i o s s o l i c i t a r o n l a Suspensión y 
N u l i d a d d e l a C o n v o c a t o r i a N o . 0 0 1 d e 2 0 0 5 , t o d a v e z q u e c o n l a o f e r t a 
pública d e e m p l e o s e v i o l a r o n l o s d e r e c h o s d e Participación y D e b i d o 
P r o c e s o p o r q u e cambió l a s c o n d i c i o n e s i n i c i a l e s d e l a e s t r u c t u r a d e l o s 
c a r g o s o f e r t a d o s p o r e l M u n i c i p i o d e Popayán. 

1 8 . M e d i a n t e e s c r i t o d e l 0 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , l o s P r e s i d e n t e s d e l o s 
S i n d i c a t o s U N E S y A S E P s o l i c i t a r o n a l señor A l c a l d e d e Popayán, e l r e s p e t o 
p o r l a e s t a b i l i d a d l a b o r a l p a r a e l D i r e c t i v o S i n d i c a l B R A V O E S P A D A , 
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a r g u m e n t a n d o q u e existían d o s c a r g o s e n l a p l a n t a d e p e r s o n a l , l o s c u a l e s 
m e d i a n t e D e c r e t o podían a m p l i a r l o s p e r f i l e s p r o f e s i o n a l e s d e l D e m a n d a n t e 
a f i n d e p o d e r desempeñar c u a l q u i e r a d e l o s d o s c a r g o s . 

1 9 . F r e n t e a l a n e g a t i v a d e l a Administración M u n i c i p a l , d e a m p a r a r l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s d e l D e m a n d a n t e , d e s t a c a n d o l a garantía d e F u e r o S i n d i c a l 
q u e l o revestía a l m o m e n t o d e l r e t i r o d e s u s e r v i c i o , s e i n t e r p u s o D e m a n d a 
E s p e c i a l d e R e i n t e g r o p o r F u e r o S i n d i c a l . 

2 0 . D e l p r o c e s o a n t e s m e n c i o n a d o , conoció e n p r i m e r a i n s t a n c i a e l J u z g a d o 
T e r c e r o L a b o r a l d e Popayán b a j o e l r a d i c a d o 
N o . 1 9 0 0 1 3 1 0 5 0 0 3 2 0 1 3 0 0 1 6 4 0 0 , q u i e n m e d i a n t e S e n t e n c i a N o . 4 0 d e l 3 1 
d e j u l i o d e 2 0 1 3 , negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l D e m a n d a n t e , e n l o s s i g u i e n t e s 
términos: 

3) Colorarlo de lo expuesto es negar el reintegro solicitado ante la 
imposibilidad jurídica de reubicar al Actor en el cargo que ocupaba o en otro 
de igual o similar categoría y no acceder al pago de los salarios y 
prestaciones reclamadas por no detentar a la fecha de su desvinculación la 
propiedad en el cargo. Teniendo en cuenta además que la terminación de su 
nombramiento en provisionalidad obedeció al cumplimiento de la 
convocatoria 001 de 2005- aplicación V y no como represalia por su 
actividad sindical. 

2 1 . P o r l o a n t e r i o r , e l Señor B R A V O E S P A D A , m e d i a n t e a p o d e r a d o j u d i c i a l 
i n t e r p u s o r e c u r s o d e Apelación c o n t r a l a m e n c i o n a d a p r o v i d e n c i a , razón p o r 
l a c u a l e l e x p e d i e n t e f u e r e m i t i d o a l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Popayán - S a l a 
L a b o r a l . 

2 2 . E l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Popayán - S a l a L a b o r a l , 
m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 , n o t i f i c a d a e n e s t a d o s e l 2 3 
d e a g o s t o d e e s e m i s m o año, confirmó l a s e n t e n c i a e m i t i d a e n p r i m e r a 
i n s t a n c i a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Popayán e n t o d a s y 
c a d a u n a d e s u s p a r t e s . 

2 3 . M e d i a n t e A u t o d e Sustanciación1531 d e l 1 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , e l J u z g a d o 
T e r c e r o L a b o r a l d e l C i r c u i t o dictó a u t o d e o b e d e c i m i e n t o a l s u p e r i o r d a n d o 
c u m p l i m i e n t o a l a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a , q u e d a n d o e n f i r m e l a m i s m a . 

2 4 . L a a n t e r i o r e s p r o v i d e n c i a s C o n s t i t u y e n u n a c l a r a vulneración a l o s D e r e c h o s 
C o n s t i t u c i o n a l m e n t e r e c o n o c i d o s a m i P o d e r d a n t e , e n t r e l o s q u e s e 
d e s t a c a n e l D e r e c h o d e Asociación S i n d i c a l , e l D e r e c h o a l T r a b a j o , a l 
Mínimo V i t a l , a l a v i d a e n C o n d i c i o n e s d e D i g n i d a d y D e b i d o P r o c e s o . 

2 5 . A u n a d o a l o a n t e r i o r , e l núcleo f a m i l i a r d e m i P o d e r d a n t e , i n t e g r a d o p o r s u 
señora E s p o s a M A R I A J O S E F I N A M E J I A S A N T A N D E R , y s u s d o s h i j a s 
N A T A L I A MARÍA B R A V O MEJÍA y M A R I A A N D R E A B R A V O M E J I A , s e 
v i e r o n a f e c t a d a s t o d a v e z q u e e l m i s m o , c o n e l r e t i r o d e l s e r v i c i o d e m i 
P o d e r d a n t e , q u i e n proveía l o s r e c u r s o s económicos p a r a s u manutención 
económica y v i d a e n c o n d i c i o n e s d e d i g n i d a d . 

2 6 . L o s D e m a n d a n t e s m e h a c o n f e r i d o p o d e r e s p e c i a l a m p l i o y s u f i c i e n t e p a r a 
a d e l a n t a l a p r e s e n t e s o l i c i t u d y demás a c t u a c i o n e s p r o c e s a l e s p e r t i n e n t e s 
e n e l m a r c o d e l a m i s m a . 
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2 7 . E l día 2 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 s e celebró a u d i e n c i a d e conciliación p r e j u d i c i a l 
d e q u e t r a t a l a L e y 1 2 8 5 d e 2 0 0 9 , l a c u a l s e declaró f r a c a s a d a m e d i a n t e 
C o n s t a n c i a d e l 0 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 . 

III. CAPÍTULO CUARTO. 
P R E T E N S I O N E S , D E C L A R A C I O N E S Y CONDENAS 

C o n f u n d a m e n t o e n l o s h e c h o s e x p u e s t o s , m e p e r m i t o p r e s e n t a r l a s s i g u i e n t e s 
p e t i c i o n e s : 

PRIMERA: D e c l a r a r a d m i n i s t r a t i v a y e x t r a c o n t r a c t u a l m e n t e r e s p o n s a b l e a LA 
NACIÓN - RAMA JUDICIAL - C O N S E J O S U P E R I O R DE LA JUDICATURA-
DIRECCION S E C C I O N A L DE ADMINISTRACION DE JUSTICIA, i n s t i t u c i o n e s 
públicas y a i d e n t i f i c a d a s , d e l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s a i o s D e m a n d a n t e s O S C A R 
F E L I P E B R A V O E S P A D A , M A R I A J O S E F I N A M E J I A S A N T A N D E R , y s u s d o s 
h i j a s N A T A L I A MARÍA B R A V O MEJÍA y M A R I A A N D R E A B R A V O M E J I A , c o m o 
c o n s e c u e n c i a d e l a p r o v i d e n c i a d e l 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 3 , c o n f i r m a d a m e d i a n t e 
p r o v i d e n c i a d e 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 n o t i f i c a d a e n e s t a d o s e l 2 3 d e a g o s t o d e l 
m i s m o año, e n v i r t u d d e l a s c u a l e s s e declaró l a i m p r o c e d e n c i a d e l a m p a r o d e l 
F u e r o S i n d i c a l c o n acción d e R e i n t e g r o s o l i c i t a d o p o r e l señor O S C A R F E L I P E 
B R A V O E S P A D A . 

T E R C E R O : C o n d e n a r a LA NACIÓN - RAMA JUDICIAL - C O N S E J O 
S U P E R I O R DE LA JUDICATURA- DIRECCION S E C C I O N A L DE 
ADMINISTRACION DE JUSTICIA, a p a g a r l o s p e r j u i c i o s m o r a l e s o P E T I T U M 
D O L O R I S a c a d a u n o d e l o s D e m a n d a n t e s , e s t i m a d o s e n l a s u m a d e c i e n ( 1 0 0 ) 
s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s a l a f e c h a d e l a e j e c u t o r i a d e l a 
s e n t e n c i a , c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a p r o v i d e n c i a d e l 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 3 , 
c o n f i r m a d a m e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 n o t i f i c a d a e n e s t a d o s 
e l 2 3 d e a g o s t o d e l m i s m o año, e n v i r t u d d e l a s c u a l e s s e declaró l a 
i m p r o c e d e n c i a d e l a m p a r o d e l F u e r o S i n d i c a l c o n acción d e R e i n t e g r o s o l i c i t a d o 
p o r e l señor O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A . 

CUARTA: C o n d e n a r a LA NACIÓN - RAMA JUDICIAL - C O N S E J O 
S U P E R I O R DE L A JUDICATURA- DIRECCION S E C C I O N A L DE 
ADMINISTRACION DE JUSTICIA, a p a g a r a f a v o r d e l d e m a n d a n t e ; l o s 
p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e n l a m o d a l i d a d d e l u c r o c e s a n t e y daño e m e r g e n t e , 
t e n i e n d o e n c u e n t a l o s v a l o r e s y l a liquidación q u e s e determinará e n e l capítulo 
d e liquidación d e p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s . 

QUINTA: L a s u m a q u e r e s u l t e a d e u d a d a p o r l a s e n t i d a d e s a c c i o n a d a s , p r e v i o s 
l o s d e s c u e n t o s o d e d u c c i o n e s l e g a l e s a q u e h a y a l u g a r , o q u e s e p r o b a r e d e n t r o 
d e e s t e p r o c e s o s e ajustará c o n f o r m e a l a f o r m u l a s e n t a d a p a r a e s o s e v e n t o s 
p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o , e n l o s términos d e l artículo 1 9 2 d e l C . P . A . C . A . , según 
l a c u a l e l v a l o r p r e s e n t e ( R ) s e d e t e r m i n a m u l t i p l i c a n d o e n v a l o r histórico ( R H ) , 
q u e e s l a s u m a d e j a d a d e p e r c i b i r p o r e l a c t o r , p o r e l g u a r i s m o q u e r e s u l t a d e 
d i v i d i r e l i n d i c i e f i n a l d e p r e c i o s a l c o n s u m i d o r c e r t i f i c a d o p o r e l DAÑE ( v i g e n t e a 
l a f e c h a d e e j e c u t o r i a d e l a p r o v i d e n c i a ) , e n t r e e l índice i n i c i a l ( v i g e n t e p a r a l a 
f e c h a e n q u e debió h a c e r s e e l p a g o d e c a d a m e n s u a l i d a d o prestación). 

R = R h x ÍNDICE F I N A L 
ÍNDICE I N I C I A L 
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E s c l a r o p o r t r a t a r s e d e p a g o s d e t r a c t o s u c e s i v o l a f o r m u l a s e aplicará 
s e p a r a d a m e n t e , m e s p o r m e s c o m e n z a n d o p o r l a s u m a e q u i v a l e n t e a l p r i m e r 
p a g o d e l s u e l d o , t e n i e n d o e n c u a n t a q u e e l índice i n i c i a l e s e l v i g e n t e a l 
m o m e n t o e n q u e s e dejó d e p e r c i b i r l a prestación p o r p a r t e d e l o s a c c i o n a n t e s 
d e q u i e n e s s e r e c l a m a e l r e s a r c i m i e n t o d e l p e r j u i c i o m a t e r i a l . 

S E X T A : S e c o n d e n e a l p a g o d e i n t e r e s e s e n c u a n t o s e d e n l o s s u p u e s t o s d e 
h e c h o p r e v i s t o s e n e l artículo 1 7 7 d e l C . C . A . 

SÉPTIMA: Q u e s e c o n d e n e a l a N A C I O N - M I N I S T E R I O D E D E F E N S A 
N A C I O N A L y l a P O L I C I A N A C I O N A L D E C O L O M B I A , a l p a g o d e l a s c o s t a s d e l 
j u i c i o , e x p e n s a s y a g e n c i a s e n d e r e c h o , e n l a c a n t i d a d q u e d e t e r m i n e e s t a 
corporación, s i g u i e n d o l o s l i n e a m i e n t o s d e l artículo 1 7 1 d e l C . C . A , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 

OCTAVA: S e ordené a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s d a r c u m p l i m i e n t o a l a 
s e n t e n c i a e n l o s términos d e l o s artículos 1 7 6 y 1 7 7 d e l C . C . A . 

IV. CAPÍTULO CUARTO 
LIQUIDACION DE PERJUIC IOS MATERIALES- DAÑO 

E M E R G E N T E L U C R O C E S A N T E CONSOLIDADO Y FUTURO 

Además d e l a indemnización s o l i c i t a d a p o r l o s a c c i o n a n t e s r e s p e c t o d e l o s 
p e r j u i c i o s m o r a l e s q u e s e l e s c a u s a r o n , i g u a l m e n t e s e d e b e c o n d e n a r a l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a a l p a g o d e l a s s i g u i e n t e s c a n t i d a d e s d e d i n e r o , a título d e p e r j u i c i o s 
m a t e r i a l e s : 

E n l a m o d a l i d a d d e L u c r o c e s a n t e , e q u i v a l e n t e a t o d o s l o s s a l a r i o s y p r e s t a c i o n e s 
d e j a d o s d e p e r c i b i r p o r e l señor O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A , d e s d e l a f e c h a 
d e r e t i r o d e l s e r v i c i o m i e n t r a s s e e n c o n t r a b a a m p a r a d o c o n f u e r o s i n d i c a l , 
e q u i v a l e n t e s a l a s u m a d e N O V E N T A Y S E S M I L L O N E S D E P E S O S 
( $ 9 6 ' 0 0 0 . 0 0 0 ) , e s d e c i r 1 4 9 v e c e s e l s a l a r i o mínimo l e g a l m e n s u a l v i g e n t e . 

V. CAPÍTULO QUINTO 
PLANTEAMIENTO D E L PROBLEMA JURÍDICO. 

L a garantía e s p e c i a l d e F u e r o S i n d i c a l , e s u n a p r e r r o g a t i v a c o n c e d i d a a a q u e l l o s 
t r a b a j a d o r e s q u e e n e j e r c i c i o d e s u d e r e c h o d e asociación desempeñan f u n c i o n e s 
d i r e c t i v a s ; p r e r r o g a t i v a c u y o e j e r c i c i o n o v i e n e l i m i t a d o p o r l a f o r m a d e vinculación o 
n a t u r a l e z a c o n t r a c t u a l e n t r e e l a f o r a d o y e l e m p l e a d o r d e l m i s m o , s i n o p o r l a 
acreditación d e u n a j u s t a c a u s a q u e p e r m i t a l e v a n t a r e l a m p a r o o garantía f o r a l 
p a r a p o d e r p r o c e d e r c o n l a terminación d e l vínculo l a b o r a l , actuación q u e s o l o 
p u e d e s e r o r d e n a d a o a v a l a d a p o r e l J u e z d e l T r a b a j o . 

A h o r a , l a discusión s e c e n t r a e n q u e a p e s a r d e q u e e n e l p r o c e s o e s p e c i a l d e 
F u e r o S i n d i c a l c o n Acción d e R e i n t e g r o a d e l a n t a d o a n t e l a Jurisdicción O r d i n a r i a 
L a b o r a l , s e acreditó l a c a l i d a d d e a f o r a d o q u e o s t e n t a b a e l D e m a n d a n t e a l 
m o m e n t o d e s u desvinculación, situación r e c o n o c i d a e n s e n t e n c i a N o . 4 0 d e l 3 1 d e 
J u l i o d e 2 0 1 3 , e x p e d i d a p o r e l J u z g a d o T e r c e r o L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Popayán e n 
l a q u e s e precisó "De acuerdo con la anterior norma y en armonía con la situación 
táctica expuesta, a la fecha en que le fue comunicado al Actor la terminación del 
nombramiento en provisionalidad en el cargo de PROFESIONAL UNIVERSITARIO 
219-01, se encontraba amparado por fuero sindical por conformar la junta directiva 
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de la ASEP - JUNTA PRINCIPAL en el cargo de V I C E P R E C I D E N T E ' , d i c h o 
D e s p a c h o consideró q u e n o e r a n e c e s a r i o q u e e l M u n i c i p i o d e Popayán r e q u i r i e r a 
d e m a n e r a p r e v i a l a autorización d e u n J u e z d e l T r a b a j o p a r a t e r m i n a r l a 
Vinculación d e m i P o d e r d a n t e , razón p o r l a q u e n o s e p r o d u j o l a c o n s e c u e n c i a 
jurídica d e s u r e i n t e g r o a l c a r g o , n i e l r e c o n o c i m i e n t o d e l o s demás d e r e c h o s y 
a c r e e n c i a s l a b o r a l e s , b a j o e l s u s t e n t o d e q u e e l D e m a n d a n t e s e e n c o n t r a b a 
n o m b r a d o e n p r o v i s i o n a l i d a d y p o r e s t a razón e l e m p l e a d o r M u n i c i p i o d e Popayán 
s e e n c o n t r a b a f a c u l t a d o d e d e s p e d i r l o s i n c o n t a r c o n l a r e s p e c t i v a autorización. 
C o n l o a n t e r i o r , s e legitimó u n a c o n d u c t a q u e a t o d a s l u c e s d e s c o n o c e l a n a t u r a l e z a 
C o n s t i t u c i o n a l y L e g a l d e l a Garantía d e l F u e r o S i n d i c a l , l o q u e a s u v e z l l e v a a l 
d e s c o n o c i m i e n t o y transgresión d e d e r e c h o s y garantías f u n d a m e n t a l e s mínimas 
q u e l e a s i s t e n a l señor O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A , e l c u a l f u e d e s v i n c u l a d o 
d e s u c a r g o , a u n c u a n d o existían o r a s v a c a n t e s c o n l a s c u a l e s p r o v e e r e l c a r g o p o r 
e l desempeñado, a f i n d e g a r a n t i z a r e l f u e r o s i n d i c a l q u e o s t e n t a b a . 

P o r l o a n t e r i o r , l o s P r o b l e m a s jurídicos q u e s e p r e t e n d e r e s o l v e r s o n l o s s i g u i e n t e s : 

1 . ¿Cuál e s l a c o n s e c u e n c i a jurídica q u e g e n e r a l a Garantía E s p e c i a l d e F u e r o 
S i n d i c a l e n l o s t r a b a j a d o r e s d e s p e d i d o s m i e n t r a s e s t a b a n a m p a r a d o s c o n 
e s t a p r e r r o g a t i v a , s i n q u e m e d i a r a autorización d e l J u e z d e l T r a b a j o ? 

2 . ¿Los t r a b a j a d o r e s n o m b r a d o s e n P r o v i s i o n a l i d a d están e x e n t o s d e l a 
Protección q u e r e v i s t e e l F u e r o S i n d i c a l ? 

HIPÓTESIS 

P a r a e l p r i m e r i n t e r r o g a n t e q u e s e p l a n t e a , e s q u e l a C o n s e c u e n c i a Jurídica e s l a 
i n e f i c a c i a d e l d e s p i d o o terminación d e l vínculo l a b o r a l , razón p o r l a c u a l e s 
p r o c e d e n t e e l r e i n t e g r o d e l t r a b a j a d o r a f o r a d o a l c a r g o q u e desempeñaba o a u n o 
d e i g u a l e s o s i m i l a r e s c o n d i c i o n e s ; d e o t r a p a r t e d a m o s r e s p u e s t a a l s e g u n d o 
i n t e r r o g a n t e , e n e l s e n t i d o d e e s t a b l e c e r s i l o s t r a b a j a d o r e s n o m b r a d o s e n 
p r o v i s i o n a l i d a d d e c o n f o r m i d a d c o n l o s p r e c e p t o s C o n s t i t u c i o n a l e s , L e g a l e s e 
I n t e r n a c i o n a l e s , están e x e n t o s d e l a garantía d e l F u e r o S i n d i c a l , f r e n t e a l o c u a l l a 
r e s p u e s t a e s N E G A T I V A , t o d a v e z q u e e l e j e r c i c i o d e e s t e d e r e c h o s o l a m e n t e está 
v e d a d o p a r a l o s m i e m b r o s d e l a F u e r z a Pública y d e Policía, razón p o r l a c u a l n o 
h a y razón p a r a d e s c o n o c e r s u e j e r c i c i o , materialización y garantía a f a v o r d e l señor 
O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A a t e n d i e n d o a s u vinculación e n p r o v i s i o n a l i d a d , 
p u e s t o q u e c o m o y a l o h a d e c a n t a d o l a H o n o r a b l e C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , a l o s 
e m p l e a d o s públicos s e l e s r e c o n o c e e s t e D e r e c h o y l a s demás garantías q u e d e l 
m i s m o s e d e s p r e n d e n : 

"El Constituyente de 1991 no excluyó del derecho de asociación sindical a los 
empleados públicos, sino que le dio consagración constitucional al derecho que les 
reconocían la ley y la jurisprudencia anterior y amplió las garantías para su ejercicio, 
al no excluirlos del derecho al fuero sindical. Los empleados públicos tienen el 
derecho de constituir sus sindicatos sin intervención del Estado, de inscribir las 
correspondientes Actas de Constitución que les otorgan reconocimiento jurídico y, en 
consecuencia, tendrán legalmente unos representantes sindicales a los cuales no se 
puede negar que el Constituyente de 1991 reconoció: "el fuero y las demás garantías 
necesarias para el cumplimiento de su gestión. "1 

E n e l m i s m o s e n t i d o s e pronunció l a H o n o r a b l e C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , años m a s 
t a r d e e n s e n t e n c i a T - 1 2 2 4 d e 2 0 0 1 c o n P o n e n c i a d e l M a g i s t r a d o J a i m e A r a u j o 
Rentería, p r e c i s a n d o l o s i g u i e n t e : 

1 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l de C o l o m b i a , S e n t e n c i a C-593 de 1 9 9 3 . 
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"Acorde a lo anterior, se considera que si bien toda causa legal de retiro del 
servicio de un servidor público constituye una justa causa, esta no puede ser 
calificada motu propio por la entidad estatal, sino que en virtud de la garantía 
constitucional del fuero sindical, se debe solicitar la calificación judicial de esa justa 
causa, al juez laboral a fin de que se pueda proceder a la desvinculación del 
servidor público en forma legal; de lo contrario, dicha omisión generaría una 
vulneración al debido proceso y a los derechos de asociación, libertad y fuero 
sindical, para cuya protección no debe acudirse a la acción de tutela sino al 
mecanismo judicial idóneo y eficaz establecido por la ley, como lo es la acción de 
reintegro." 

E s así c o m o l o s f a l l o s d e p r i m e r a y s e g u n d a i n s t a n c i a p r o f e r i d o s p o r l a Jurisdicción 
O r d i n a r i a L a b o r a l , v u l n e r a r o n l a garantía f o r a l d e m i P o d e r d a n t e , además d e s u s 
d e r e c h o s h u m a n o s f u n d a m e n t a l e s a l a i g u a l d a d , e l d e b i d o p r o c e s o , e l t r a b a j o , e n t r e 
o t r o s q u e expondré e n e l acápite d e N o r m a s V i o l a d a s y c o n c e p t o d e violación. 

VI. CAPÍTULO S E X T O 
NORMAS VULNERADAS Y C O N C E P T O DE SU VIOLACIÓN. 

- CONSTITUCIÓN POLÍTICA DE COLOMBIA: Artículos 6 , 1 3 , 2 5 , 2 9 , 3 9 , 4 7 , 4 8 , 
5 3 y 5 4 . 

- CÓDIGO SUSTANTIVO D E L T R A B A J O : Artículos 4 0 6 y 4 0 6 . 
- Decreto 1894 del 11 de septiembre de 2012. 
- Precedente Jurisprudencial de la Corte Constitucional y del Consejo de 

Estado. 
- Tratados de Derecho Internacional: Declaración d e D e r e c h o s H u m a n o s y d e l 

H o m b r e , P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s S o c i a l e s , Económicos y C u l t u r a l e s . 

E l preámbulo, así c o m o l o s p r i m e r o s artículos c o n s a g r a d o s e n n u e s t r a C a r t a 
Política d e n o t a n l o s f u n d a m e n t o s s o b r e l o s q u e s e e r i g e e l E s t a d o S o c i a l y 
Democrático d e D e r e c h o , c o m o g a r a n t e y p r o p u l s o r d e l interés y b i e n e s t a r g e n e r a l , 
p e r o también c o m o e s c u d e r o y s a l v a g u a r d a d e l o s d e r e c h o s y garantías mínimas 
q u e l e c o r r e s p o n d e n a c a d a c i u d a d a n o , l a s c u a l e s , e n e l c a s o d e l señor O S C A R 
F E L I P E B R A V O E S P A D A , s e v i e r o n v u l n e r a d a s y d e s c o n o c i d a s p o r l a 
Administración d e J u s t i c i a , q u e a t e m p e r a d o s a l artículo s e x t o d e l a Constitución, 
incurrió e n l a omisión d e r e c o n o c e r y m a t e r i a l i z a r l a garantía d e l F u e r o S i n d i c a l , 
e j e r c i d a m e d i a n t e l a Acción d e R e i n t e g r o q u e f u e d e n e g a d a . 

L o a n t e r i o r , también r e s u l t a v i o l a t o r i o d e u n p r e c e p t o e l e m e n t a l característico d e l 
E s t a d o S o c i a l y Democrático, t a l e s l a I g u a l d a d c o n s a g r a d a e n e l artículo 1 3 
C o n s t i t u c i o n a l , así: 

"...ARTICULO 13. Todas las personas nacen libres e iguales ante la 
ley, recibirán la misma protección y trato de las autoridades y gozarán 
de los mismos derechos, libertades y oportunidades sin ninguna 
discriminación por razones de sexo, raza, origen nacional o familiar, 
lengua, religión, opinión política o filosófica. 

Es Estado promoverá las condiciones para que la igualdad sea real y 
efectiva y adoptará medidas a favor de grupos discriminados o 
marginados..."(Subrayas y N e g r i l l a s mías). 

E s t a garantía r e s u l t a v u l n e r a d a e n e l p r e s e n t e c a s o , t o d a v e z q u e e l d e m a n d a d o h a 
s o m e t i d o a l a a c t o r a y a s u f a m i l i a a u n t r a t o d i s c r i m i n a t o r i o a l n o r e c o n o c e r y 
o r d e n a r e l r e i n t e g r o a l c a r g o q u e venía desempeñando p o r l a violación d e l f u e r o 
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s i n d i c a l q u e l o a m p a r a b a . L a i g u a l d a d s e p r e d i c a d e l a e x p e c t a t i v a a n t e l a l e y , q u e 
e n e l c a s o d e l señor B R A V O E S P A D A s e violó, p u e s a p e s a r d e r e u n i r l o s 
p r e s u p u e s t o s l e g a l e s p a r a s u r e i n t e g r o , s i g u i e n d o t o d o s y c a d a u n o d e l o s p a s o s e n 
vía a d m i n i s t r a t i v a y j u d i c i a l , n o logró s u r e i n t e g r o d e m a n e r a a r b i t r a r i a . 

S e v i o l a n l o s artículos 2 5 , 3 8 , 3 9 y 5 3 d e l a Constitución Política; l o s artículos 4 0 5 y 
4 0 6 d e l C . S . T . ; l o s artículos 2 , 3 , 4 , 6 y 9 d e l a L e y 2 6 d e 1 9 7 6 ( P o r l a c u a l s e 
a p r u e b a e l C o n v e n i o I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o , r e l a t i v o a l a L i b e r t a d S i n d i c a l y a l a 
Protección d e l D e r e c h o d e Sindicación a d o p t a d o p o r l a Trigésimaprimera Reunión 
d e l a C o n f e r e n c i a G e n e r a l d e l a Organización I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o ( G i n e b r a 
1 9 4 8 ) ) ; e l artículo 1 d e l a l e y 2 7 d e 1 9 7 6 ( P o r l a c u a l s e a p r u e b a e l C o n v e n i o 
I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o , r e l a t i v o a l a aplicación d e l o s p r i n c i p i o s d e l D e r e c h o d e 
Sindicación y d e Negociación c o l e c t i v a , a d o p t a d o p o r l a C o n f e r e n c i a G e n e r a l d e l a 
Organización I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o ( G i n e b r a 1 9 4 9 ) ) , e s d e c i r , e l d e r e c h o 
f u n d a m e n t a l d e asociación y l i b e r t a d s i n d i c a l c o m o manifestación d e l d e r e c h o d e l 
t r a b a j o . 

E l artículo 3 8 d e l a Constitución Política e x p r e s a c o n r e s p e c t o d e l d e r e c h o d e 
asociación, c o m o d e r e c h o d e t a l a n t e genérico l o s i g u i e n t e : 

" A R T I C U L O 3 8 . S e g a r a n t i z a e l d e r e c h o d e l i b r e asociación p a r a e l d e s a r r o l l o 
d e l a s d i s t i n t a s a c t i v i d a d e s q u e l a s p e r s o n a s r e a l i z a n e n s o c i e d a d " . 

P o r s u p a r t e e l artículo 3 9 d e l a C a r t a M a g n a , e s t a b l e c e s o b r e e l d e r e c h o d e 
asociación s i n d i c a l : 

" A R T I C U L O 3 9 . L o s t r a b a j a d o r e s y e m p l e a d o r e s t i e n e n d e r e c h o a c o n s t i t u i r 
s i n d i c a t o s o a s o c i a c i o n e s , s i n intervención d e l E s t a d o . S u r e c o n o c i m i e n t o 
jurídico s e producirá c o n l a s i m p l e inscripción d e l a c t a d e constitución. 

L a e s t r u c t u r a i n t e r n a y e l f u n c i o n a m i e n t o d e l o s s i n d i c a t o s y o r g a n i z a c i o n e s 
s o c i a l e s y g r e m i a l e s s e sujetarán a l o r d e n l e g a l y a l o s p r i n c i p i o s 
democráticos. 

L a cancelación o l a suspensión d e l a personería jurídica sólo p r o c e d e p o r vía 
j u d i c i a l . 

S e r e c o n o c e a l o s r e p r e s e n t a n t e s s i n d i c a l e s e l f u e r o y l a s demás garantías 
n e c e s a r i a s p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e s u gestión. 

No gozan del derecho de asociación sindical ios miembros de la Fuerza 
Públ ica" . (Negr i l l a p r o p i a ) 

C o m o s e v e r i f i c a d e l a n t e r i o r p r e c e p t o C o n s t i t u c i o n a l , l o s únicos t r a b a j a d o r e s 
e x e n t o s d e l e j e r c i c i o d e e s t e D e r e c h o , s o n l o s m i e m b r o s d e l a F u e r z a Pública, p o r 
l o q u e c a b e r e s a l t a r , l o p r e s c r i t o p o r l a H o n o r a b l e C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n 
s e n t e n c i a T - 2 3 4 d e 2 0 0 5 . D e e s t a m a n e r a m e n c i o n a l a s e n t e n c i a r e f e r i d a : 

" A h o r a b i e n , tratándose d e l d e r e c h o a l a l i b e r t a d d e asociación, e l c i t a d o 
artículo 3 9 c o n s t i t u c i o n a l s e e n c u e n t r a e n c o n c o r d a n c i a c o n e l artículo 2 3 - 4 
d e l a Declaración U n i v e r s a l d e l o s D e r e c h o s H u m a n o s , según e l c u a l " t o c i a 
persona tiene derecho a fundar sindicatos y a sindicalizarse para la defensa 
de sus intereses"; e l artículo 8 d e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s S o c i a l e s , 
Económicos y C u l t u r a l e s , q u e e s t i p u l a e l d e b e r d e l o s E s t a d o s P a r t e s d e 
g a r a n t i z a r e l d e r e c h o d e t o d a p e r s o n a d e f o r m a r y a f i l i a r s e a s i n d i c a t o s ; y e l 
artículo 8 l i t e r a l a ) d e l P r o t o c o l o A d i c i o n a l a l a Convención A m e r i c a n a S o b r e 
D e r e c h o s H u m a n o s e n M a t e r i a d e D e r e c h o s S o c i a l e s , Económicos y 
C u l t u r a l e s ( P r o t o c o l o d e S a n S a l v a d o r ) , q u e incorporó a l a C a r t a A m e r i c a n a 
e l d e b e r d e l a s P a r t e s d e g a r a n t i z a r "elderecho de ios trabajadoresa 
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organizarsindicatos y afiliarse al de su elección, para la protección y 
promoción de sus intereses."2 

P o r m a n d a t o c o n s t i t u c i o n a l , e s c l a r o q u e e l d e m a n d a d o debió r e s p e t a r e l d e r e c h o 
d e asociación s i n d i c a l . E s t o s i g n i f i c a c l a r a m e n t e , q u e e l c o n s t i t u y e n t e p r e v i o c o m o 
e l e m e n t o f u n d a m e n t a l d e l a s o r g a n i z a c i o n e s s i n d i c a l e s e l s i m p l e ánimo d e 
c o n f o r m a r l a s , c l a r o está, e n p r o c u r a d e m e j o r a r l a s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , y h a c e r 
p o s i b l e t o d a s l a s f a c u l t a d e s q u e d e e l l o s e g e n e r e n y c o n l a p o s i b i l i d a d d e t e n e r 
e s t a b i l i d a d p a r a l o s t r a b a j a d o r e s y l a e s t a b i l i d a d p r o p i a q u e d e r i v a d e l a garantía 
d e l f u e r o s i n d i c a l . 

L a r e f e r e n c i a d e l a l i b e r t a d d e asociación s i n d i c a l , está también d e f i n i d a e n l a 
s e n t e n c i a C - 8 3 5 d e 2 0 0 0 3 , e n l a c u a l s e i n f i e r e : 

" E l a r t . 3 9 d e l a Constitución c o n s a g r a e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l d e asociación 
s i n d i c a l d e l o s t r a b a j a d o r e s , e l c u a l c o n s t i t u y e u n a m o d a l i d a d d e l d e r e c h o d e 
l i b r e asociación, d a d o q u e aquél c o n s i s t e e n l a l i b r e v o l u n t a d o disposición d e 
l o s t r a b a j a d o r e s p a r a c o n s t i t u i r f o r m a l m e n t e o r g a n i z a c i o n e s p e r m a n e n t e s q u e 
l o s i d e n t i f i q u e n y l o s u n a , e n d e f e n s a d e l o s i n t e r e s e s c o m u n e s d e l a 
r e s p e c t i v a profesión u o f i c i o , s i n autorización p r e v i a o l a i n j e r e n c i a o 
intervención d e l E s t a d o , o d e l o s e m p l e a d o r e s " . 

E s t e d e r e c h o d e asociación s i n d i c a l s e c o n v i e r t e e n u n d e r e c h o s u b j e t i v o , e n 
c o n s o n a n c i a c o n l o s d e r e c h o s mínimos f u n d a m e n t a l e s e s t a b l e c i d o s e n e l artículo 
5 3 d e l a Constitución Política, c o n c o r d a d o c o n l o s artículos 2 5 y 3 9 e s p e c i a l m e n t e , 
q u e d e b e n s e r r e s p e t a d o s p o r l a s e n t i d a d e s d e l E s t a d o y l o s p a r t i c u l a r e s . 

S e h a d e t e r m i n a d o q u e p a r a h a c e r e f e c t i v o e l d e r e c h o d e asociación s i n d i c a l , p o r l o 
t a n t o e s i n d i s p e n s a b l e a c t u a r c o n i n m i n e n t e v o l u n t a r i e d a d y determinación, e n 
t a n t o , fines c o n j u n t o s p e r m i t i d o s p o r e l d e r e c h o , e s d e c i r , d e p e r m i t i r l a integración 
y armonía e n l a s r e l a c i o n e s d e l o s t r a b a j a d o r e s c o n l o s e m p l e a d o r e s , c o n c l a r o s 
e f e c t o s jurídicos. S e t r a t a d e l s e n t i d o d e precisión d e l a m e d i d a d e d i c h a s 
r e l a c i o n e s , f u n d a m e n t o próximo d e l a e f i c a c i a d e l a a c t i t u d e n l a conservación y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l a s garantías básicas d e l e q u i l i b r i o s o c i a l , y s o l o d e e s t a 
m a n e r a s e c o n c r e t a n l o s c o m e t i d o s m a y o r e s , q u e c o m o fines h a e s t a b l e c i d o 
n u e s t r o c o n s t i t u y e n t e . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , r e s u l t a c l a r i f i c a d o r a l a remisión q u e h a c e l a H o n o r a b l e 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a T - 1 0 6 1 d e 2 0 0 2 , e n c u a n t o e n m a r c a e l c o n t e x t o 
s o b r e e l d e r e c h o d e asociación s i n d i c a l , c o n c l a r a remisión a n o r m a s 
i n t e r n a c i o n a l e s a d o p t a d a s c o m o legislación i n t e r n a e n C o l o m b i a : 

" C o l o m b i a e s m i e m b r o d e l a Organización I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o 4 , y c o m o 
t a l h a a p r o b a d o , e n t r e o t r o s , l o s C o n v e n i o s s o b r e l a l i b e r t a d s i n d i c a l ( N . 8 7 ) , y 
protección d e l d e r e c h o d e sindicación y negociación c o l e c t i v a ( N . 9 8 ) 
a d o p t a d o s p o r d i c h a organización - L e y e s 2 6 y 2 7 d e 1 9 7 6 - 5 " . 

2 S o b r e d e r e c h o d e asociación s i n d i c a l , consúltense i g u a l m e n t e l a s s e n t e n c i a s C - 3 7 7 d e 1 9 9 8 M . P . D r . A l e j a n d r o Martínez 
C a b a l l e r o ; S U - 0 3 6 d e 1 9 9 9 , M . P . D r . A l f r e d o Beltrán S i e r r a ; S U - 9 9 8 d e 2 0 0 0 , M . P . D r . A l e j a n d r o Martínez C a b a l l e r o ; T - 1 3 5 
d e 2 0 0 2 ; T - 1 0 6 1 d e 2 0 0 2 ; C - 5 9 3 d e 1 9 9 3 ; C - 3 8 5 d e 2 0 0 0 , M . P . A n t o n i o B a r r e r a C a r b o n e l l ; C - 2 7 2 d e 1 9 9 4 , M . P . D r . C a r l o s 
G a v i r i a Díaz; T - 4 1 3 d e 2 0 0 5 ; T - 3 2 2 d e 1 9 9 8 ; S U - 3 4 2 d e 1 9 9 5 y S U - 1 6 9 d e 1 9 9 9 M . P . D r . A n t o n i o B a r r e r a C a r b o n e l , e n t r e 
o t r a s . 
3 M . P . A n t o n i o B a r r e r a C a r b o n e l l . 
\ a C o n f e r e n c i a d e l a P a z d e París d e 1 9 1 9 creó u n a Comisión d e Legislación I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o p a r a q u e p r e s e n t a r a 
p r o y e c t o s q u e e n incluirían e n e l T r a t a d o d e V e r s a l l e s , f u e así c o m o e n l a p a r t e X I I I s e creó l a Organización I n t e r n a c i o n a l 
d e l T r a b a j o . E n 1 9 4 6 pasó a s e r e l p r i m e r o r g a n i s m o e s p e c i a l i z a d o d e l a s N a c i o n e s U n i d a s . E n t r e s u s f i n e s s e c u e n t a n e l d e 
c o n t r i b u i r a u n a p a z d u r a d e r a a través d e l a j u s t i c i a s o c i a l y e n t r e l o s m e d i o s p a r a l o g r a r l a p a z s e a f i r m a e l p r i n c i p i o d e 
l i b e r t a d d e asociación s i n d i c a l - O f i c i n a I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o , G i n e b r a , L a s N o r m a s I n t e r n a c i o n a l e s d e l T r a b a j o , 
E d i c i o n e s A l f a o m e g a 1 9 9 8 . 
5 L o s C o n v e n i o s s o b r e l a l i b e r t a d s i n d i c a l y l a protección d e l d e r e c h o d e sindicación - n ú m e r o 8 7 - , y s o b r e e l d e r e c h o d e 
sindicación y negociación c o l e c t i v a - n ú m e r o 9 8 - f u e r o n a d o p t a d o s p o r l a C o n f e r e n c i a G e n e r a l déla Organización 
I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o e l 9 d e j u l i o d e 1 9 4 8 , y Ia d e j u l i o d e 1 9 4 9 , e n t r a r o n e n v i g o r e l 4 d e j u l i o d e 1 9 5 0 y e l 1 8 d e j u l i o 
d e 1 9 5 1 r e s p e c t i v a m e n t e , y f u e r o n a p r o b a d o s p o r l a s L e y e s 2 6 y 2 7 d e 1 9 7 6 . E n 1 9 9 8 , según i n f o r m e d e l a O f i c i n a 
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P o r s u p a r t e , l a s e n t e n c i a C - 2 0 1 d e 2 0 0 2 , M . P . D r . J a i m e A r a u j o Rentería, 
m e n c i o n a s o b r e l a posición d e l a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s 
s o b r e e l d e r e c h o d e asociación s i n d i c a l e n C o l o m b i a , y l a aplicación d e l a s l e y e s 
r a t i f i c a d o r a s d e l o s t r a t a d o s o c o n v e n i o s i n t e r n a c i o n a l e s : 

" 1 5 6 . L a l i b e r t a d d e asociación, e n m a t e r i a s i n d i c a l , c o n s i s t e básicamente e n 
l a f a c u l t a d d e c o n s t i t u i r o r g a n i z a c i o n e s s i n d i c a l e s y p o n e r e n m a r c h a s u 
e s t r u c t u r a i n t e r n a , a c t i v i d a d e s y p r o g r a m a d e acción, s i n intervención d e l a s 
a u t o r i d a d e s públicas q u e l i m i t e o e n t o r p e z c a e l e j e r c i c i o d e l r e s p e c t i v o 
d e r e c h o . P o r o t r a p a r t e , e s t a l i b e r t a d s u p o n e q u e c a d a p e r s o n a p u e d a 
d e t e r m i n a r s i n coacción a l g u n a s i d e s e a o n o f o r m a r p a r t e d e l a asociación. 
S e t r a t a , p u e s , d e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l d e a g r u p a r s e p a r a l a realización 
común d e u n f i n lícito s i p r e s i o n e s o i n t r o m i s i o n e s q u e p u e d a n a l t e r a r o 
d e s n a t u r a l i z a r s u f i n a l i d a d . 

1 5 7 . E l Preámbulo d e l a Constitución d e l a O I T i n c l u y e e l " r e c o n o c i m i e n t o d e l 
p r i n c i p i o d e l i b e r t a d s i n d i c a l " c o m o r e q u i s i t o i n d i s p e n s a b l e p a r a " l a p a z y 
armonía u n i v e r s a l e s " . 

1 5 8 . E s t a C o r t e c o n s i d e r a q u e l a l i b e r t a d d e asociación, e n m a t e r i a s i n d i c a l , 
r e v i s t e l a m a y o r i m p o r t a n c i a p a r a l a d e f e n s a d e l o s i n t e r e s e s legítimos d e l o s 
t r a b a j a d o r e s y s e e n m a r c a e n e l c o r p u s j u r i s d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s . 

1 5 9 . L a l i b e r t a d d e asociación, e n m a t e r i a l a b o r a l , e n l o s términos d e l artículo 
1 6 d e l a Convención A m e r i c a n a , c o m p r e n d e u n d e r e c h o y u n a l i b e r t a d , a 
s a b e r : e l d e r e c h o a f o r m a r a s o c i a c i o n e s s i n r e s t r i c c i o n e s d i s t i n t a s a l a s 
p e r m i t i d a s e n l o s i n c i s o s 2 y 3 d e a q u e l p r e c e p t o c o n v e n c i o n a l y l a l i b e r t a d d e 
t o d a p e r s o n a d e n o s e r c o m p e l i d a u o b l i g a d a a a s o c i a r s e ( . . . ) " 6 

C o n l a expedición d e l a s l e y e s 2 6 y 2 7 d e 1 9 7 6 , C o l o m b i a ratificó l o s 
C o n v e n i o s 8 7 y 9 8 d e l a O . I T . , r e l a t i v o s a l a l i b e r t a d s i n d i c a l y a l d e r e c h o d e 
negociación c o l e c t i v a , r e s p e c t i v a m e n t e , l o s c u a l e s h a c e n p a r t e d e l a 
legislación i n t e r n a , a l t e n o r d e l artículo 5 3 d e l a Constitución Política. 

E l p r i m e r o d e e s t o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s c o n s a g r a , e n términos 
g e n e r a l e s , q u e l o s t r a b a j a d o r e s y e m p l e a d o r e s , s i n n i n g u n a distinción y s i n 
autorización p r e v i a , g o z a n d e l d e r e c h o a c o n s t i t u i r l a s o r g a n i z a c i o n e s q u e 
e s t i m e n p e r t i n e n t e s y d e a f i l i a r s e a e l l a s c o n l a s o l a condición d e o b s e r v a r l o s 
e s t a t u t o s d e l a s m i s m a s ; así m i s m o , q u e e l e j e r c i c i o d e l d e r e c h o d e 
sindicalización d e b e e s t a r r e v e s t i d o d e s u f i c i e n t e s garantías p a r a q u e l o s 
s i n d i c a t o s p u e d a n d e s p l e g a r s u s a c t i v i d a d e s s i n i n j e r e n c i a a l g u n a d e l a s 
a u t o r i d a d e s públicas, e s t a n d o o b l i g a d o s l o s E s t a d o s m i e m b r o s q u e s e 
a d h i e r a n a l C o n v e n i o a t o m a r t o d a s l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a t a l f i n ; 
p r o s c r i b e además l a disolución o suspensión p o r vía a d m i n i s t r a t i v a d e l a s 
o r g a n i z a c i o n e s d e t r a b a j a d o r e s o e m p l e a d o r e s , e n t r e o t r a s d i s p o s i c i o n e s . 

E l C o n v e n i o 9 8 , p o r s u p a r t e , c o n s t i t u y e u n i n s t r u m e n t o n o r m a t i v o d e 
protección a l o s t r a b a j a d o r e s r e s p e c t o d e l o s p o s i b l e s a c t o s d i s c r i m i n a t o r i o s 
e n c o n t r a d e l a l i b e r t a d s i n d i c a l , y a s e g u r a u n a m b i e n t e l i b r e d e c o e r c i o n e s o 
l i m i t a c i o n e s e n l o s p r o c e s o s d e negociación c o l e c t i v a . 

P a r a e l p r e s e n t e c a s o , c o n v i e n e r e s a l t a r e l artículo 3 d e l C o n v e n i o 8 7 , según e l 
c u a l : 

" 1 . L a s o r g a n i z a c i o n e s d e t r a b a j a d o r e s y e m p l e a d o r e s t i e n e n e l d e r e c h o d e 
r e d a c t a r s u s e s t a t u t o s y r e g l a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s , e l d e e l e g i r l i b r e m e n t e 
s u s r e p r e s e n t a n t e s , e l d e o r g a n i z a r s u administración y s u s a c t i v i d a d e s y e l 
d e f o r m u l a r s u s p r o g r a m a s d e acción. 

I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o h a b l a n s i d o r a t i f i c a d o s p o r 1 2 1 y 1 3 7 países e n s u o r d e n . E n 1 9 8 7 , l a C o n f e r e n c i a I n t e r n a c i o n a l 
d e l T r a b a j o exhortó m e d i a n t e u n a Resolución a l o s E s t a d o s M i e m b r o s q u e n o habían r a t i f i c a d o e s t o s C o n v e n i o s a 
e m p r e n d e r l a s g e s t i o n e s n e c e s a r i a s p a r a h a c e r l o d a d a s u t r a s c e n d e n c i a , y a l o s E s t a d o s P a r t e s a d a r l e s e s t r i c t o 
c u m p l i m i e n t o -Idem-. 
6 C a s o B a e n a R i c a r d o y o t r o s . S e n t e n c i a d e l 2 d e f e b r e r o d e 2 0 0 1 . C i t a d a p o r : O f i c i n a e n C o l o m b i a d e l A l t o C o m i s i o n a d o 
d e l a s N a c i o n e s U n i d a s p a r a l o s D e r e c h o s H u m a n o s . "Compilación d e j u r i s p r u d e n c i a y d o c t r i n a n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l " 
V o l u m e n I I . Bogotá, 2 0 0 1 , P g . 2 4 . 



1 1 0 

" 2 . L a s a u t o r i d a d e s públicas deberán a b s t e n e r s e d e t o d a intervención q u e 
t i e n d a a l i m i t a r e s t e d e r e c h o o a e n t o r p e c e r s u e j e r c i c i o l e g a l . " 

C o m o y a s e d i j o , e l artículo 3 9 d e l a Constitución, así c o m o e l i n s t r u m e n t o a n t e s 
c i t a d o , c o n s a g r a n e l p r i n c i p i o d e autonomía s i n d i c a l o d e n o intervención d e l 
E s t a d o e n l o s a s u n t o s p r o p i o s d e d i c h a s o r g a n i z a c i o n e s , según e l c u a l éstas 
p u e d e n c o n s t i t u i r s e s i n i n j e r e n c i a o autorización p r e v i a , así c o m o r e d a c t a r s u s 
e s t a t u t o s y r e g l a m e n t o s , s i n más l i m i t a c i o n e s q u e e l o r d e n l e g a l y l o s p r i n c i p i o s 
democráticos y l a s a u t o r i d a d e s d e l a República deberán r e s p e t a r l a autonomía y 
l i b e r t a d s i n d i c a l . E n e s t e c a s o , a p e s a r d e h a b e r d e m o s t r a d o q u e e l señor B R A V O 
E S P A D A reunió l o s r e q u i s i t o s p a r a s e r c o n s i d e r a d o a l r e i n t e g r o d e s u c a r g o , e l 
T r i b u n a l omitió d i c h o s p r e c e p t o s - d e c o n f o r m i d a d c o n e l B l o q u e d e 
C o n s t i t u c i o n a l i d a d - , y aplicó u n c r i t e r i o p o r f u e r a d e l a l e y p a r a d i s c r i m i n a r a l a c t o r 
s i n razón j u s t i f i c a d a , p u e s c o m o s e p u e d e c o n s t a t a r , existían e n e l M u n i c i p i o d e 
Popayán, v a c a n t e s d e l m i s m o c a r g o q u e podrían s e proveídas c o n e l g a n a d o r d e l 
C o n c u r s o d e Méritos, s i n q u e p o r e s t o j u s t a m e n t e s e d e s v i n c u l a r a a l D e m a n d a n t e 
d e s u C a r g o , p u e s l a administración M u n i c i p a l debió p r e s e r v a r i n t a c t a l a garantía 
f o r a l q u e l e asistía a l m i s m o , aún más c u a n d o tenía v a c a n t e s d e l m i s m o c a r g o y 
g r a d o , d e l a s c u a l e s podía d i s p o n e r . 

C o n v e n i o 9 8 d e l a O I T . B l o q u e d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d 

D i s p o n e e l C o n v e n i o 9 8 d e l a O I T - L e y 2 7 d e 1 9 7 6 - s o b r e l a aplicación d e l a l i b e r t a d d e 
sindicación y l a negociación c o l e c t i v a q u e l o s E s t a d o s "deberán adoptar medidas 
adecuadas a las condiciones nacionales para estimular y fomentar entre los 
empleadores y las organizaciones de empleadores por una parte, y las organizaciones 
de trabajadores, por la otra, el pleno desarrollo y uso de procedimientos de negociación 
voluntaria, con objeto de reglamentar, por medio de contactos colectivos, las condiciones 
de empleo". 

Además e s t a C o r t e , m e d i a n t e r e i t e r a d a j u r i s p r u d e n c i a s o b r e l a m a t e r i a , h a señalado c o n 
c l a r i d a d q u e l a Constitución d e l a O I T y l o s C o n v e n i o s 8 7 y 9 8 h a c e n p a r t e d e l b l o q u e d e 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d , e n c u a n t o "versan sobre derechos que no pueden ser suspendidos ni 
aún bajo los estados de excepción7". 

R e c o g i e n d o l o s a r g u m e n t o s a n t e r i o r e s , l a noción d e b l o q u e d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d , 
e n relación a l o s C o n v e n i o s 8 7 y 9 8 d e l a O I T , e n l a j u r i s p r u d e n c i a d e e s t a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l y s u evolución s e c o n d e n s a e n l a s e n t e n c i a C - 4 0 1 d e 2 0 0 5 8 . 

E n e s a o p o r t u n i d a d , c o n ocasión d e l e s t u d i o d e l a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d d e l a 
expresión "los convenios", c o n t e n i d a e n e l artículo 1 9 d e l Código S u s t a n t i v o 
d e l T r a b a j o , p o r q u e a l d e c i r d e l c i u d a d a n o d e m a n d a n t e "los convenios 
internacionales del trabajo que han sido ratificados por Colombia no son 
simples normas de aplicación supletoria por parte de los operadores 
jurídicos" e s t a C o r t e declaró e x e q u i b l e l a disposición "en el entendido de que 
(i) no exista convenio aplicable directamente, como fuente principal o 

7 Sentenc ia T -568 de 1999 M.P. Car los G av i na D í a z . Al respecto de esta decisión, en la Sentenc ia C 401 de 
2005 es ta Corte señala: " E n la sentenc ia T -568 de 1999, M.P. Car los Gavir ia Díaz, s e planteó por primera vez 
la integración de los convenios internacionales del trabajo al bloque de constitucionalidad para tratar sobre 
asuntos estrictamente laborales. La sentencia, que versó sobre el despido de trabajadores sindicalizados de 

las Empresas Varias de Medellin que continuaron participando en un cese de labores - a pesar de que la 

asamblea permanente que hablan convocado había sido declarada ilegal por el Ministerio del Trabajo -

concedió el amparo impetrado. En la raí/o decidendi de la providencia se expresó que, al analizar el caso, las 

autoridades gubernamentales y judiciales hablan desconocido el derecho aplicable, por cuanto no habían 

atendido lo dispuesto en los convenios internacionales del trabajo y en los tratados de derechos humanos". E n 
c o n s e c u e n c i a la S a l a Cuar ta de Revisión d ispuso revocar las sentenc ias que rev isaba y en s u lugar entre otras 
declaraciones, resolvió i) ordenar a las E m p r e s a s Públicas de Medellin reintegrar a 209 trabajadores; y ii) 
condenar "in genere" a la accionada a pagar al Sindicato actor una indemnización." 

8 M.P. Manuel José C e p e d a E s p i n o s a . 



prevalente, al caso controvertido, y (ii) el convenio que se aplique 
supletoriamente esté debidamente ratificado por Colombia". 

P a r a e l e f e c t o l a C o r t e s e d e t u v o e n l a s d e c i s i o n e s d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d y d e 
t u t e l a q u e h a n a b o r d a d o l a o b l i g a t o r i e d a d d e l o s c o n v e n i o s d e l a O I T y 
recordó cómo i ) "en un primer momento se enfatizó que todos los convenios 
internacionales del trabajo hacen parte de la legislación interna - en armonía 
con lo establecido en el inciso 4 del articulo 53 de la Constitución; i i ) más 
a d e l a n t e "varias sentencias empezaron a señalar que varios convenios de la 
OIT hacen parte del bloque de constitucionalidad" y , i i i ) "posteriormente, se 
hizo una distinción entre ellos para señalar que algunos pertenecen al bloque 
de constitucionalidad en sentido estricto y otros al bloque de 
constitucionalidad en sentido lato". Señala l a decisión: 

"20. En conclusión, es preciso distinguir entre los convenios de la OIT, puesto 
que si bien todos los que han sido "debidamente ratificados" por Colombia, 
"hacen parte de la legislación interna" (CP:, art. 53, inciso cuarto) -es decir, 
son normas jurídicas principales y obligatorias para todos los habitantes del 
territorio nacional, sin necesidad de que una ley posterior los desarrolle en el 
derecho interno- no todos los convenios forman parte del bloque de 
constitucionalidad (CP., art. 93), en razón a que algunos no reconocen ni 
regulan derechos humanos, sino aspectos administrativos, estadísticos o de 
otra índole no constitucional. Igualmente, es claro que algunos convenios 
deben necesariamente formar parte del bloque de constitucionalidad, puesto 
que protegen derechos humanos en el ámbito laboral. Adiciona/mente, la 
Corte Constitucional puede, como ya lo ha hecho, de acuerdo con criterios 
objetivos, indicar de manera específica qué otros convenios forman parte del 
bloque de constitucionalidad en sentido lato (CP. art. 93, inciso 2), en razón 
a que son un referente para interpretar los derechos de los trabajadores y 
darle plena efectividad al principio fundamental de la protección del trabajador 
(CP., art. 1) y al derecho al trabajo (CP. arts. 25 y 53). Cuando algún 
convenio prohiba la limitación de un derecho humano durante un estado de 
excepción o desarrolle tal prohibición, corresponde a la Corte señalar 
específicamente su pertenencia al bloque de constitucionalidad en sentido 
estricto (CP., art.93, inciso 1), como también lo ha realizado en sentencias 
anteriores" - s e d e s t a c a - . 

Consideró l a Corporación i ) q u e e l "espectro de temas tratados en los 
convenios internacionales del trabajo es muy amplio y diverso", i i ) q u e l o s 
"Convenios 87, 98 relativos a la libertad sindical, al derecho de sindicación y 
a la negociación colectiva y los números 29 y 105, relativos a la abolición del 
trabajo forzoso, se refieren a los derechos humanos en el trabajo", a l i g u a l 
q u e l o s C o n v e n i o s 1 6 9 s o b r e p u e b l o s indígenas y t r i b a l e s , 1 3 8 s o b r e l a e d a d 
mínima y 1 8 2 s o b r e l a s p e o r e s f o r m a s d e l t r a b a j o i n f a n t i l ; y i i i ) enfatizó e n s u 
aplicación o b l i g a t o r i a , "por todas las autoridades y los particulares para 
asegurarse de que las leyes nacionales sean interpretadas de manera acorde 
con la Constitución y tales convenios". Señala l a p r o v i d e n c i a : 

"Hasta el año 2002, Colombia había ratificado 55 convenios, de los 185 que 
había aprobado la OIT hasta 2003. Pues bien, los convenios ratificados por 
Colombia también se refieren a una amplia diversidad de temas, que abarcan 
desde los derechos humanos fundamentales en el trabajo (como los 
convenios Nos. 87 y 98, relativos a la libertad sindical, al derecho de 
sindicación y a la negociación colectiva; los Nos. 29 y 105, relativos a la 
abolición del trabajo forzoso, etc.) hasta las estadísticas del trabajo (convenio 
160), pasando por los asuntos de la simplificación de la inspección de los 
emigrantes (convenio 21), de la inspección del trabajo (convenios 81 y 129) y 
de la preparación de las memorias sobre la aplicación de convenios por parte 
del Consejo de Administración de la OIT (convenio 116) -se destaca-. 

Ello sugiere que para establecer cuáles convenios ratificados por Colombia 
integran el bloque de constitucionalidad es necesario que la Corte proceda a 
decidirlo de manera específica, caso por caso, tal como lo ha venido 
haciendo en las sentencias anteriormente citadas. 

18. Desde la perspectiva mencionada, la Corte comparte el concepto 
expuesto por varios intervinientes acerca de que algunos convenios 
internacionales del trabajo forman parte del bloque de constitucionalidad. 
Estos convenios son los que la Corte ha indicado o señale en el futuro. 
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19. Así, pues, hacen parte del bloque de constitucionalidad aquellos 
convenios que la Corte, después de examinarlos de manera específica, 
determine que pertenecen al mismo, en atención a las materias que tratan. 
De esta manera, los convenios internacionales del trabajo hacen parte del 
bloque de constitucionalidad cuando la Corte así lo haya indicado o lo señale 
en forma específica. Asi lo hizo, por ejemplo, en las sentencias que se 
mencionaron atrás acerca del convenio 169, sobre pueblos indígenas y 
tribales, y de los convenios 87 y 98, sobre la libertad sindical y sobre la 
aplicación de los principios de derechos de sindicalización colectiva -se 
destaca-. 

A la Corte también le corresponde señalar si un determinado convenio de la 
OIT, en razón de su materia y otros criterios objetivos, forma parte del bloque 
de constitucionalidad en sentido estricto, puesto que prohibe la limitación de 
un derecho humano durante un estado de excepción o desarrolla dicha 
prohibición contenida en un tratado internacional {CP., art. 93, inciso 1). Así 
lo hizo, como ya se vio, en la sentencia C-170 de 2004, en relación con los 
convenios 138, sobre la edad mínima, y 182, sobre las peores formas del 
trabajo infantil. 

( • ) 

El carácter normativo obligatorio de los convenios de la OIT ratificados por 
Colombia impide que sean considerados como parámetros supletorios ante 
vacíos en las leyes 

21. Lo anterior indica que de ninguna manera los convenios internacionales 
del trabajo pueden ser considerados simplemente como parámetros 
supletorios en el ordenamiento laboral, independientemente de la definición 
acerca de cuáles son los convenios que forman parte del bloque de 
constitucionalidad, es claro que todos forman parte de la legislación interna, 
lo que significa que no pueden ser relegados, por regla general, a parámetros 
supletorios de interpretación ante vacíos normativos en el orden legal. 

Adicionalmente, aquellos convenios que integran el bloque de 
constitucionalidad han de ser aplicados por todas las autoridades y los 
particulares para asegurarse de que las leyes nacionales sean interpretadas 
de manera acorde con la Constitución y tales convenios. Por lo tanto, al 
resolver "el caso controvertido" - en los términos del artículo 19 del Código 
Sustantivo del Trabajo acusado en el presente proceso-, tales convenios son 
norma aplicable de manera principal y directa, y han de incidir en la 
determinación del alcance de las normas legales que también sean 
aplicables. Adicionalmente, los convenios que integran el bloque de 
constitucionalidad en sentido estricto han de prevaler en el orden interno 
(CP., art. 93, Inc. 1), lo cual ha de ser reconocido y respetado al resolver "el 
caso controvertido." 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , a l d e t e r m i n a r l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e a u n a s u n t o 
q u e c o m p r o m e t e e l d e r e c h o a l a negociación c o l e c t i v a , d e b e c o n s i d e r a r s e , "el 
Preámbulo de la Carta Política, e incluir los artículos 1, 5, 39, 53, 56 y 93 de 
ese Estatuto Superior, (..) la Constitución de la OIT y [el Convenio 98 
debidamente ratificado por el Congreso], que versan sobre derechos que no 
pueden ser suspendidos ni aún bajo los estados de excepción); además, los 
artículos pertinentes de la Declaración Universal de los Derechos Humanos, 
el Pacto Internacional de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, y la 
Convención Americana de Derechos Humanos'6. 

D e l o a n t e r i o r s e c o n c l u y e q u e e l d e r e c h o d e asociación y l i b e r t a d s i n d i c a l , 
c o m p o r t a garantías q u e e m a n a n c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l m e n t e a p l i c a b l e s , e n t a n t o 
d i c h a condición s i n d i c a l esté i m p r e g n a d a p o r l a v o l u n t a d d e l o s t r a b a j a d o r e s e n 
disposición a m e j o r a r s u s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , e n e l m a r c o d e u n a política q u e 
s u b y a c e e n e l m i s m o E s t a d o S o c i a l y Democrático d e D e r e c h o . Así m i s m o , s e 
estableció q u e e l r e t i r o d e l s e r v i c i o d e l a c t o r violó l a s garantías d e Asociación 
S i n d i c a l d e E m p l e a d o s Públicos d e Popayán, q u e e v i d e n t e m e n t e están c o n s t i t u i d o s 

3 S e n t e n c i a T - 5 6 8 d e 1 9 9 9 , y a c i t a d a . 
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e n g u a r d a d e l o r d e n n o r m a t i v o . S e v i o l a r o n e n t o n c e s l o s p r e c e p t o s a n o t a d o s , p u e s 
e l T r i b u n a l e n e l f a l l o q u e s e c u e s t i o n a , n o aplicó l a garantía c o n s t i t u c i o n a l , d e j a n d o 
a l a s o r g a n i z a c i o n e s s i n d i c a l e s s i n s u representación e n l a Comisión d e R e c l a m o s 
d e l a Organización S i n d i c a l Asociación S i n d i c a l d e E m p l e a d o s Públicos d e 
Popayán. 

E L F U E R O S I N D I C A L . 

E l artículo 4 0 5 d e l Código S u s t a n t i v o d e l T r a b a j o , d e c l a r a d o e x e q u i b l e p o r l a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l m e d i a n t e S e n t e n c i a C - 2 0 1 d e 1 9 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , M a g i s t r a d o 
P o n e n t e D r . J a i m e Araújo Rentaría; s u b r o g a d o p o r e l artículo 1° d e l d e c r e t o 2 0 4 d e 
1 9 5 7 , definió e l f u e r o s i n d i c a l c o m o : 

D e i g u a l m a n e r a , e l artículo 4 0 6 1 0 d e l Código S u s t a n t i v o d e l T r a b a j o , d e f i n e cuáles 
t r a b a j a d o r e s están a m p a r a d o s p o r e l f u e r o s i n d i c a l , así: 

a ) L o s f u n d a d o r e s d e u n s i n d i c a t o , d e s d e e l día d e s u constitución h a s t a d o s 
( 2 ) m e s e s después d e l a inscripción e n e l r e g i s t r o s i n d i c a l , s i n e x c e d e r d e 
s e i s ( 6 ) m e s e s ; ( s u b r a y a d o f u e r a d e l t e x t o o r i g i n a l ) . 

b ) L o s t r a b a j a d o r e s q u e , c o n a n t e r i o r i d a d a l a inscripción e n e l r e g i s t r o 
s i n d i c a l , i n g r e s e n a i s i n d i c a t o , p a r a q u i e n e s e l a m p a r o r i g e p o r e l m i s m o 
t i e m p o q u e p a r a l o s f u n d a d o r e s ; ( s u b r a y a d o f u e r a d e l t e x t o o r i g i n a l ) . 

c ) L o s m i e m b r o s d e l a j u n t a d i r e c t i v a y s u b d i r e c t i v a s d e t o d o s i n d i c a t o , 
federación o confederación d e s i n d i c a t o s , s i n p a s a r d e c i n c o ( 5 ) p r i n c i p a l e s y 
c i n c o ( 5 ) s u p l e n t e s , y l o s m i e m b r o s d e l o s comités s e c c i o n a l e s , s i n p a s a r d e 
u n ( 1 ) p r i n c i p a l y u n ( 1 ) s u p l e n t e . E s t e a m p a r o s e hará e f e c t i v o p o r e l t i e m p o 
q u e d u r e e l m a n d a t o y s e i s ( 6 ) m e s e s más; 

d ) D o s ( 2 ) d e l o s m i e m b r o s d e l a comisión e s t a t u t a r i a d e r e c l a m o s , q u e 
d e s i g n e n l o s s i n d i c a t o s , l a s f e d e r a c i o n e s o c o n f e d e r a c i o n e s s i n d i c a l e s , p o r e l 
m i s m o período d e l a j u n t a d i r e c t i v a y p o r s e i s ( 6 ) m e s e s más, s i n q u e p u e d a 
e x i s t i r e n u n a e m p r e s a más d e u n a ( 1 ) comisión e s t a t u t a r i a d e r e c l a m o s 1 1 . 

PARAGRAFO 1o. Gozan de la garantía del fuero sindical, en los 
términos de este artículo, los servidores públicos, exceptuando 
aquellos servidores que ejerzan jurisdicción, autoridad civil, política o 
cargos de dirección o administración. 

P A R A G R A F O 2 o . P a r a t o d o s l o s e f e c t o s l e g a l e s y p r o c e s a l e s l a c a l i d a d d e l 
f u e r o s i n d i c a l s e d e m u e s t r a c o n l a c o p i a d e l c e r t i f i c a d o d e inscripción d e l a 
j u n t a d i r e c t i v a y / o comité e j e c u t i v o , o c o n l a c o p i a d e l a comunicación a l 
e m p l e a d o r . 

D e l o a n t e r i o r s e h a c e e v i d e n t e , q u e e l señor O S C A R F E L I P E B R A V O 
E S P A D A , n o está e x e n t o d e l a garantía d e l f u e r o s i n d i c a l p o r l a n a t u r a l e z a 
d e s u vinculación c o n l a Administración M u n i c i p a l e n P r o v i s i o n a l i d a d , d e 

E s t e artículo c o r r e s p o n d e a l artículo 4 2 3 d e l D e c r e t o 2 6 6 3 d e 1 9 5 0 , s u numeración i n i c i a l f u e v a r i a d a p o r l a edición 
o f i c i a l d e l Código S u s t a n t i v o d e l T r a b a j o , o r d e n a d a p o r e l artículo 4 6 d e l D e c r e t o 3 7 4 3 d e 1 9 5 0 ; Artículo m o d i f i c a d o p o r e l 
artículo 2 4 d e l D e c r e t o 2 3 5 1 d e 1 9 6 5 , p u b l i c a d o e n e l D i a r l o O f i c i a l N o 3 1 . 7 5 4 d e 1 9 6 5 ; M o d i f i c a d o p o r e l artículo 5 7 d e l a 
L e y 5 0 d e 1 9 9 0 y m o d i f i c a d o p o r e l artículo 1 2 d e l a L e y 5 8 4 d e 2 0 0 0 , p u b l i c a d a e n e l D i a r i o O f i c i a l N o 4 4 . 0 4 3 , d e l 1 4 d e 
j u n i o d e 2 0 0 0 . 
1 1 A p a r t e s s u b r a y a d o s d e l t e x t o m o d i f i c a d o p o r l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 f u e r o n d e c l a r a d o s E X E Q U I B L E S p o r l a C o r t e S u p r e m a d e 
J u s i c i a , m e d i a n t e S e n t e n c i a N o . 1 1 5 d e l 2 6 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 1 , M a g i s t r a d o P o n e n t e D r . J a i m e Sanín G . 
1 2 A p a r t e t a c h a d o d e c l a r a d o I N E X E Q U I B L E y a p a r t e s u b r a y a d o d e c l a r a d o E X E Q U I B L E p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l m e d i a n t e 
S e n t e n c i a C - 2 0 1 - 0 2 d e 1 9 d e m a r z o d e 2 0 0 2 , M a g i s t r a d o P o n e n t e D r . J a i m e Araújo Rentería. 

" L a garantía d e q u e g o z a n a l g u n o s t r a b a j a d o r e s d e n o s e r d e s p e d i d o s , n i 
d e s m e j o r a d o s e n s u s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , n i t r a s l a d a d o s a o t r o s 
e s t a b l e c i m i e n t o s d e l a m i s m a e m p r e s a o a u n m u n i c i p i o d i s t i n t o , s i n j u s t a 
c a u s a , p r e v i a m e n t e c a l i f i c a d a p o r e l J u e z d e l T r a b a j o " . 

lisián-será-óesignada p e r - h 
ryinrn rio trahaiarinrAfi 
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i g u a l m a n e r a e l f u e r o s i n d i c a l c o m o garantía e m a n a d a d e l o s d e r e c h o s a l 
t r a b a j o y l o s p r i n c i p i o s mínimos f u n d a m e n t a l e s e s t a b l e c i d o s e n l o s 
artículos 2 5 , 3 9 y 5 3 d e l a Constitución Política, o t o r g a n u n l u g a r 
p r e d o m i n a n t e e n l o q u e r e s p e c t a a s u aplicación. D e e s t a m a n e r a , p o r 
e j e m p l o , s e h a n e s t a b l e c i d o a c c i o n e s e s p e c i a l e s p a r a p r o t e g e r l a garantía 
q u e e m a n a d e l f u e r o s i n d i c a l y p o r s u p u e s t o l a c o m p e t e n c i a d e l j u e z d e l 
t r a b a j o p a r a s u resolución, según e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o y d e l a 
S e g u r i d a d S o c i a l . 

P o r t a n t o , e s e v i d e n t e l a violación e n e l c a s o d e l señor B R A V O E S P A D A , t o d a v e z 
q u e e r a p r o c e d e n t e s u r e i n t e g r o , v e r i f i c a d o s l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s , a l o c u a l , e l 
J u z g a d o L a b o r a l y e l T r i b u n a l s e r e v e l a r o n i n j u s t i f i c a d a m e n t e . E s p o r e l l o q u e e n 
s e n t e n c i a T - 1 3 3 4 d e 2 0 0 1 . M . P . J a i m e Araújo Rentaría, s e h a m a n i f e s t a d o c o n 
r e s p e c t o d e e s t a temática q u e e s n e c e s a r i a d i c h a c o m p e t e n c i a y s u análisis p r e v i o , 
y a q u e : 

" D e n o s e r así, l a garantía d e l f u e r o s i n d i c a l resultaría n u g a t o r i a p a r a 
e s t e t i p o d e t r a b a j a d o r e s , situación q u e conllevaría l a vulneración d e 
l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e asociación, l i b e r t a d s i n d i c a l y f u e r o 
s i n d i c a l d a d o q u e e s t e último n o e s c o s a d i s t i n t a a u n d e r e c h o 
d e r i v a d o d e a q u e l l o s , t o d o s c o n s a g r a d o s c o n s t i t u c i o n a l m e n t e " 1 3 . 

D e i g u a l m a n e r a , e n l a s e n t e n c i a T - 3 2 6 d e 1 9 9 9 1 4 , l a H o n o r a b l e C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l , e s t r u c t u r a l a protección e s p e c i a l q u e d e r i v a d e l a garantía e m a n a d a 
d e l f u e r o s i n d i c a l y s u s i g n i f i c a d o , allí s e argumentó: 

" H a s o s t e n i d o e s t a C o r t e , q u e l a institución d e l f u e r o s i n d i c a l e s u n a 
c o n s e c u e n c i a d e l a protección e s p e c i a l q u e e l E s t a d o o t o r g a a l o s s i n d i c a t o s 
p a r a q u e p u e d a n c u m p l i r l i b r e m e n t e l a función q u e a d i c h o s o r g a n i s m o s 
c o m p e t e , c u a l e s l a d e f e n s a d e l o s i n t e r e s e s d e s u s a f i l i a d o s . C o n d i c h o 
f u e r o , l a C a r t a y l a l e y , p r o c u r a n e l d e s a r r o l l o n o r m a l d e l a s a c t i v i d a d e s 
s i n d i c a l e s , v a l e d e c i r , q u e n o s e a i l u s o r i o e l d e r e c h o d e asociación q u e e l 
a r t i c u l o 3 9 s u p e r i o r g a r a n t i z a ; p o r l o q u e e s t a garantía m i r a a l o s t r a b a j a d o r e s 
y e s p e c i a l m e n t e a l o s d i r e c t i v o s s i n d i c a l e s , p a r a q u e e s t o s p u e d a n e j e r c e r 
l i b r e m e n t e s u s f u n c i o n e s , s i n e s t a r s u j e t o s a l a s r e p r e s a l i a s d e l o s 
e m p l e a d o r e s . E n c o n s e c u e n c i a , l a garantía f o r a l b u s c a i m p e d i r q u e , m e d i a n t e 
e l d e s p i d o , e l t r a s l a d o o e l d e s m e j o r a m i e n t o d e l a s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , s e 
p e r t u r b e i n d e b i d a m e n t e l a acción q u e e l l e g i s l a d o r l e a s i g n a a l o s s i n d i c a t o s " . 

Así m i s m o , e n s e n t e n c i a T - 2 5 3 d e 2 0 0 5 , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l a n a l i z a e l c a s o d e l 
f u e r o s i n d i c a l e n l o s p r o c e s o s d e reestructuración o liquidación a d m i n i s t r a t i v a d e 
e n t i d a d e s públicas, y c o n c l u y e e n t r e o t r a s c o s a s q u e aún e n e s t o s c a s o s , e l 
e m p l e a d o r d e b e o b t e n e r d e l p e r m i s o j u d i c i a l p r e v i o p a r a d e s p e d i r t r a b a j a d o r e s q u e 
g o z a n d e l a garantía d e f u e r o s i n d i c a l , y además d i c e c o n r e s p e c t o d e l t e m a , e n 
aplicación d e l artículo 3 9 S u p e r i o r 1 5 : 

" P r e c i s a m e n t e , e l o b j e t o d e l a s o l i c i t u d j u d i c i a l p r e v i a a l d e s p i d o e s l a 
verificación d e l a o c u r r e n c i a r e a l d e l a c a u s a l a l e g a d a y s u verificación d e s u 
l e g a l i d a d o i l e g a l i d a d . E n c a m b i o , e l o b j e t o d e l a acción d e r e i n t e g r o e s 
d i f e r e n t e . S e t r a t a , e n ésta última, d e a n a l i z a r s i e l d e m a n d a n t e e s t a b a 
o b l i g a d o a s o l i c i t a r e l p e r m i s o j u d i c i a l , y s i d i c h o r e q u i s i t o e f e c t i v a m e n t e s e 
cumplió. 

E s t a distinción e n t r e e l o b j e t o d e c a d a u n o d e l o s d o s p r o c e s o s r e s u l t a 
f u n d a m e n t a l , p u e s s i e l j u e z q u e c o n o c e l a acción d e r e i n t e g r o p o r f u e r o 
s i n d i c a l e n t r a a c a l i f i c a r d i r e c t a m e n t e l a l e g a l i d a d d e l d e s p i d o , o d e l r e t i r o d e l 
s e r v i c i o , y n o s e p r o n u n c i a s o b r e e l i n c u m p l i m i e n t o d e l r e q u i s i t o d e l a 
s o l i c i t u d j u d i c i a l p r e v i a , d i c h a garantía n o tendría ningún s e n t i d o . E n t a l c a s o , 

1 3 S e n t e n c i a T - 1 3 3 4 d e 2 0 0 1 . M . P . J a i m e Araújo Rentería. 
3 4 M . P . F a t u o Mo rón Díaz. 
1 5 E n e l m i s m o s e n t i d o v e r l a s e n t e n c i a T - 7 3 1 d e 2 0 0 1 . M . P . R o d r i g o E s c o b a r G i l . 
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e l e m p l e a d o r podría d e s p e d i r o r e t i r a r d e l s e r v i c i o l i b r e m e n t e a l t r a b a j a d o r 
a f o r a d o , s i n q u e e l l o c o m p o r t a r a i l e g a l i d a d a l g u n a " 1 6 , ( s u b r a y a d o f u e r a d e l 
t e x t o ) . 

Así m i s m o , s e h a m a n i f e s t a d o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 1 7 d e l a s i g u i e n t e m a n e r a , c o n 
r e f e r e n c i a d e l f u e r o s i n d i c a l , c o n r e s p e c t o d e l o s d e r e c h o s a l d e b i d o p r o c e s o , a l a 
asociación, l i b e r t a d y f u e r o s i n d i c a l : 

" N o t r a m i t a r p r e v i a m e n t e u n a autorización j u d i c i a l p a r a d e s p e d i r 
al t r a b a j a d o r a f o r a d o e s u n a omisión q u e g e n e r a u n a vulneración 
al d e b i d o p r o c e s o y a l o s d e r e c h o s d e asociación, l i b e r t a d y fuero 
s i n d i c a l " . (Negrilla Propia) 

S e c o n c l u y e e n t o n c e s , q u e l a e n t i d a d d e m a n d a d a violó l a s p r e r r o g a t i v a s f o r a l e s d e 
q u e e r a b e n e f i c i a r i o e l a c t o r a l n o a p l i c a r l a l e y , d e m o s t r a d o q u e e s t a b a a m p a r a d o 
p o r e l f u e r o s i n d i c a l a l h a b e r s i d o n o m b r a d o VicepresidenteAsociación S i n d i c a l d e 
E m p l e a d o s Públicos d e Popayán y así m i s m o , d e d e j a r e n d e s a m p a r o a l a s b a s e s 
s i n d i c a l e s a q u i e n e s él r e p r e s e n t a b a p o r d i c h a garantía1 8 

L a s a n t e r i o r e s n o r m a s s e v i o l a n , p u e s e l f a l l o d e l J u z g a d o y d e l T r i b u n a l n o aplicó 
l a s c o n s e c u e n c i a s l e g a l e s a l n o e s t i m a r e l r e i n t e g r o d e l d e m a n d a n t e , i n f i r i e n d o q u e 
l a garantía f o r a l n o procedía e n atención a l n o m b r a m i e n t o e n p r o v i s i o n a l i d a d d e l 
d e m a n d a n t e . 

S e v i o l a n l o s artículos c o n s t i t u c i o n a l e s 2 5 , 5 3 y 5 3 . E l artículo 2 5 s u p e r i o r h a 
e s t a b l e c i d o e l t r a b a j o c o m o u n v a l o r , u n d e r e c h o , u n p r i n c i p i o y u n d e b e r , q u e e n 
c u a l q u i e r m o d a l i d a d d e b e s e r p r o t e g i d o p o r e l E s t a d o , p o r s u p u e s t o e n c o n d i c i o n e s 
d i g n a s y j u s t a s . L a a c t i t u d d e s p l e g a d a p o r l a e n t i d a d d e m a n d a d a c o n t r a s t a c o n 
e s t o s p o s t u l a d o s , t o d a v e z q u e a p e s a r d e q u e e l a c t o r h a p r e s t a d o t o d a s u f u e r z a 
l a b o r a l a l s e r v i c i o d e l E s t a d o , h a c e r p a r t e d e laAsociación S i n d i c a l d e E m p l e a d o s 
Públicos d e Popayán, d e b e c o m p a r t i r l a e x p e c t a t i v a q u e d e r i v a d e l a s n o r m a s 
p e r t e n e c i e n t e s a l f u e r o s i n d i c a l p o r s u e s p e c i a l connotación y e n r e s p e t o d e l a s 
d i s p o s i c i o n e s e s p e c i a l e s a p l i c a b l e s . E l artículo 5 3 p o r s u p a r t e , e s t a b l e c e l o s 
p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s q u e p r o t e g e n a t o d o t r a b a j a d o r e n e l E s t a d o d e C o l o m b i a ; 
a s u v e z e l Artículo 5 8 , e s t a b l e c e l a garantía c o n s t i t u c i o n a l a l a p r o p i e d a d p r i v a d a y 
a l o s demás d e r e c h o s a d q u i r i d o s c o n a r r e g l o a l a s l e y e s . D e r e c h o s q u e n o p u e d e n 
s e r d e s c o n o c i d o s n i v u l n e r a d o s p o r l e y e s p o s t e r i o r e s , d e m o d o q u e l o s d e r e c h o s 
a d q u i r i d o s l e g a l y c o n v e n c i o n a l m e n t e d e b e n s e r r e s p e t a d o s c o n t o d a s l a s 
i m p l i c a c i o n e s q u e e l l o c o n l l e v a y p o r t o d a s l a s a u t o r i d a d e s d e c o n f o r m i d a d c o n l o s 
t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s a n t e s m e n c i o n a d o s . 

S e v i o l a e l artículo 9 3 c o n s t i t u c i o n a l q u e e s t a b l e c e : " L o s t r a t a d o s y c o n v e n i o s 
i n t e r n a c i o n a l e s r a t i f i c a d o s p o r e l C o n g r e s o , q u e r e c o n o c e n l o s d e r e c h o s h u m a n o s y 
q u e p r o h i b e n s u limitación e n l o s e s t a d o s d e excepción, p r e v a l e c e n e n e l o r d e n 
i n t e r n o . L o s d e r e c h o s y d e b e r e s c o n s a g r a d o s e n e s t a C a r t a , s e interpretarán d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s s o b r e d e r e c h o s h u m a n o s r a t i f i c a d o s 
p o r C o l o m b i a . " ( R e s a l t a d o f u e r a d e l t e x t o ) . 

E n e s t e s e n t i d o , d e b e n r e s p e t a r s e l o s C o n v e n i o s o T r a t a d o s I n t e r n a c i o n a l e s 
s u s c r i t o s y r a t i f i c a d o s p o r C o l o m b i a , q u e t r a t a n s o b r e t e m a s s i n d i c a l e s y e l r e s p e t o 
d e l o s d e r e c h o s d e e s t a e s t i r p e . Y a l o h a d e f i n i d o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n 
e x a m e n d e l o s artículos 4 y 9 3 s u p e r i o r e s , e n t a n t o h a d e s a r r o l l a d o b a s t a 
j u r i s p r u d e n c i a e n t o r n o a l a aplicación d e l l l a m a d o B l o q u e d e C o n s t i t u c i o n a l i d a d . 
Así l o h a d e f i n i d o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l : 
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"El bloque de constitucionalidad está compuesto por aquellas normas y 
principios que, sin aparecer formalmente en el articulado del texto 
constitucional, son utilizados como parámetros del control de 
constitucionalidad de las leyes, por cuanto han sido normativamente 
integrados a la Constitución, por diversas vías y por mandato de la propia 
Constitución. Son pues verdaderos principios y reglas de valor constitucional, 
esto es, son normas situadas en el nivel constitucional, a pesar de que 
puedan a veces contener mecanismos de reforma diversos al de las normas 
del articulado constitucional stricto sensu"i9 

L o a n t e r i o r c o m p r o m e t e l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o C o l o m b i a n o , n o s o l o e n u n 
e s c e n a r i o n a c i o n a l , s i n o también i n t e r n a c i o n a l , e n e l m a r c o d e l c u a l s e h a n 
i n s t i t u i d o t o d a s l a s h e r r a m i e n t a s d e protección a D e r e c h o s d e g r a n r e l e v a n c i a 
c o m o l o e s e l F u e r o S i n d i c a l , e n d e s a r r o l l o d e l c u a l , además s e expidió e l D e c r e t o 
1 8 9 4 d e l 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 2 , e n v i r t u d d e l c u a l s e i n s t i t u y e l a protección d e l 
F u e r o S i n d i c a l e n l o s t r a b a j a d o r e s n o m b r a d o s e n p r o v i s i o n a l i d a d , así: 

Parágrafo 2°. Cuando la lista de elegibles elaborada como resultado de un proceso 
de selección esté conformada por un número menor de aspirantes al de empleos 
ofertados a proveer, la administración, a n t e s d e e f e c t u a r l o s r e s p e c t i v o s 
n o m b r a m i e n t o s e n período d e p r u e b a y retirar d e l s e r v i c i o a l o s 
p r o v i s i o n a l e s , deberá t e n e r en c u e n t a el s i g u i e n t e o r d e n d e protección 
g e n e r a d o p o r : 

1. Enfermedad catastrófica o algún tipo de discapacidad. 

2. Acreditar la condición de padre o madre cabeza de familia en los términos 
señalados en las normas vigentes y la jurisprudencia sobre la materia. 

3. Ostentar la condición de prepensionados en ios términos señalados en las 
normas vigentes y la jurisprudencia sobre la materia. 

4. Tener l a condición d e e m p l e a d o a m p a r a d o c o n fuero sindical".(Negrilla y 
cursiva propia) 

TITULO DE IMPUTACIÓN 

E l título d e imputación d e l a R e s p o n s a b i l i d a d q u e e n e l p r e s e n t e c a s o l e a s i s t e a l a 
D e m a n d a d a , d e v i e n e d e l o s f a l l o s p r o f e r i d o s p o r l a Jurisdicción O r d i n a r i a L a b o r a l , 
m e d i a n t e l o s c u a l e s n o s e concedió e l a m p a r o a l F u e r o S i n d i c a l q u e l e a s i s t e a l 
D e m a n d a n t e , e l c u a l s e e n c o n t r a b a n o m b r a d o e n p r o v i s i o n a l i d a d p e r o f u e r e t i r a d o 
d e l s e r v i c i o b a j o e l a r g u m e n t o d e p r o v e e r c a r g o s q u e n o correspondían a l 
desempeñado p o r e l m i s m o y p a r a l o c u a l n u n c a s e o b t u v o l a autorización d e u n 
J u e z d e l T r a b a j o p a r a l e v a n t a r e l F u e r o S i n d i c a l q u e a m p a r a b a a l D e m a n d a n t e , l o 
c u a l c o n s t i t u y e u n f l a g r a n t e vulneración a l D e r e c h o d e Asociación S i n d i c a l 
c o n s a g r a d o e n e l artículo 3 9 d e n u e s t r a C a r t a Política, y r e s p e c t o d e l c u a l e l 
H o n o r a b l e C o n s e j o d e E s t a d o h a m a n i f e s t a d o l o s i g u i e n t e : 

"Así las cosas, tenemos que el interés jurídico cuya protección se pretende es el 
derecho de asociación sindical, derecho de carácter fundamental, plenamente 
protegido por el ordenamiento jurídico, el cual no puede estar sometido a 
restricción alguna, salvo en lo que respecta a los miembros de la Fuerza Pública, lo 
que es incuestionable en un Estado Social de Derecho53. 

Sentenc ia No. C - 2 2 5 de 1995. R E F : Exp . No. L .A.T. -040. Revisión constitucional del "Protocolo adicional a los 
Conven ios de Ginebra del 12 de agosto de 1949, relativo a la protección de las víctimas de los conflictos 
armados sin carácter internacional (Protocolo II)" hecho en Ginebra el 8 de junio de 1977, y de la Ley 171 del 16 
de diciembre de 1994, por medio de la cual s e aprueba dicho Protocolo. 
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Al respecto, observa la Sala que las consecuencias que tuvieron que soportar los 
demandantes como resultado de las decisiones judiciales que no ordenaron el 
reintegro a su puesto de trabajo, es una carga que no estaban en el deber jurídico 
de soportar, por cuanto es contrario al ordenamiento jurídico colombiano que una 
persona amparada con fuero sindical, sea desvinculada de su puesto de trabajo sin 
que previamente se haya realizado el procedimiento legal pertinente consistente en 
solicitar autorización del juez competente para el levantamiento del fuero sindical, 
lo cual deviene en un daño que vulnera los derechos e intereses 
constitucionalmente reconocidos. 
De modo, pues, que el daño aquí causado reviste clara antijuridicidad, pues con él 
se restringió y violentó un derecho que el ordenamiento protegió, según se 
desprende del artículo 39 constitucional que estableció que los trabajadores y 
empleadores tienen derecho a constituir sindicatos o asociaciones, sin intervención 
del Estado. Igualmente, se reconoce a los representantes sindícales el fuero y las 
demás garantías necesarias para el cumplimiento de su gestión.'*0 

T e n i e n d o e n c u e n t a l o a n t e r i o r , e l título d e imputación p r o c e d e n t e c o r r e s p o n d e a 
E R R O R J U R I S D I C C I O N A L , e n t a n t o l a Administración d e J u s t i c i a e n u s o legítimo 
d e s u s f a c u l t a d e s N O d i o l a interpretación y e l a l c a n c e c o r r e c t o d e l D e r e c h o a l 
F u e r o S i n d i c a l , g e n e r a n d o u n a alteración e n l a s c o n d i c i o n e s d e v i d a d e l 
D e m a n d a n t e y s u núcleo f a m i l i a r , p u e s además d e v e r v u l n e r a d o s u d e r e c h o a l a 
Asociación S i n d i c a l , s u s demás d e r e c h o s h u m a n o s a l t r a b a j o , l a e s t a b i l i d a d e n e l 
m i s m o y e l mínimo v i t a l también s e v i e r o n a f e c t a d o s . 

VII. CAPÍTULO SÉPTIMO 
C O M P E T E N C I A Y E S T I M A C I O N R A Z O N A D A D E L A CUANTÍA 

E s c o m p e t e n t e e s t e H o n o r a b l e T r i b u n a l p a r a c o n o c e r d e l a p r e s e n t e d e m a n d a t o d a 
v e z q u e l o s h e c h o s q u e o c a s i o n a r o n e l p e r j u i c i o s o b r e e l c u a l s e r e c l a m a s u 
indemnización o c u r r i e r o n e n l a c i u d a d d e Popayán, a t e n d i e n d o a l a pretensión 
c o r r e s p o n d i e n t e a P e r j u i c i o s M a t e r i a l e s e n l a M o d a l i d a d d e L u c r o C e s a n t e , e s t i m o 
l a cuantía 1 4 8 v e c e s e l s a l a r i o mínimo l e g a l m e n s u a l v i g e n t e . 

VIII. CAPÍTULO OCTAVO 
RELACIÓN PROBATORIA. 

1.1. DOCUMENTALES ANEXAS: 

1 . C o p i a d e l o s R e g i s t r o s C i v i l e s d e N a c i m i e n t o d e l a s d o s h i j a s d e l señor 
O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A . 

2 . C o p i a d e l D e c r e t o N o . 0 5 7 d e l 1 6 d e f e b r e r o d e 1 9 9 8 , m e d i a n t e e l c u a l s e 
nombró a l D e m a n d a n t e p a r a desempeñar e l c a r g o d e P r o f e s i o n a l 
U n i v e r s i t a r i o . 

3 . C o p i a d e l O f i c i o d e 0 5 d e a g o s t o d e 2 1 0 5 , m e d i a n t e e l c u a l e l D e m a n d a n t e 
solicitó inscripción e x t r a o r d i n a r i a e n c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a . 

4 . C o p i a d e l a c t a d e depósito d e l a inscripción d e l R e g i s t r o S i n d i c a l d e l a J u n t a 
D i r e c t i v a d e A S E P . 

5 . C o p i a d e l D e c r e t o 2 0 1 2 - 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0 6 8 4 5 d e l 0 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , 
m e d i a n t e e l c u a l s e retiró d e l s e r v i c i o a i D e m a n d a n t e , p a r a p r o v e e r u n c a r g o 
d e p r o f e s i o n a l u n i v e r s i t a r i o código 2 1 9 g r a d o 0 1 . 

2Ü 
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6 . C o p i a d e l r e c u r s o d e reposición i n t e r p u e s t o p o r e l señor O S C A R F E L I P E 
B R A V O E S P A D A , c o n t r a e l 2 0 1 2 - 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0 6 8 4 5 d e l 0 3 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 1 2 . 

7 . C o p i a d e l a Reclamación A d m i n i s t r a t i v a e l e v a d a p o r e l D e m a n d a n t e e l día 
2 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 . 

8 . C o p i a d e l a r e s p u e s t a n e g a t i v a a l a Reclamación A d m i n i s t r a t i v a e l e v a d a p o r 
e l D e m a n d a n t e , d e s p a c h a d a m e d i a n t e o f i c i o d e l 1 2 d e m a r z o d e 2 0 1 3 . 

9 . C o p i a d e l A c t a d e Reunión l l e v a d a a c a b o e n Bogotá D . C . , c a l e n d a d a e l 2 9 y 
3 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 2 , d o n d e s e aprobó a l M u n i c i p i o d e Popayán, l a 
creación d i e c i o c h o ( 1 8 ) c a r g o s d e P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o código 2 1 9 
G r a d o 0 1 . 

1 0 . C o p i a d e l A c u e r d o 2 9 d e l 1 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , e x p e d i d o p o r e l C o n c e j o 
M u n i c i p a l d e Popayán, q u e a p r u e b a l a p l a n t a c r e a d a p o r e l M i n i s t e r i o d e 
Educación. 

1 1 . C o p i a d e l D e c r e t o 2 0 1 2 - 1 7 0 0 0 0 7 2 3 5 d e l 2 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , p o r 
m e d i o d e l c u a l s e a d o p t a n i o s d i e c i o c h o ( 1 8 ) C a r g o s d e P r o f e s i o n a l 
U n i v e r s i t a r i o 2 1 9 G r a d o 0 1 , p a r a l a S e c r e t a r i a d e Educación d e l M u n i c i p i o d e 
Popayán. 

1 2 . C o p i a d e l O f i c i o e l e v a d o p o r l o s P r e s i d e n t e s d e l o s S i n d i c a t o s U N E S y 
A S E P , c o n f e c h a 0 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 , d i r i g i d o a l A l c a l d e d e Popayán, 
s o l i c i t a n d o suspensión y n u l i d a d d e l a s r e s o l u c i o n e s c o n l i s t a s d e e l e g i b l e s . 

1 3 . O f i c i o e l e v a d o p o r l o s P r e s i d e n t e s d e l o s S i n d i c a t o s U N E S y A S E P 
c a l e n d a d o e l 0 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , c o n radicación N o . 2 0 1 2 - 1 1 3 - 0 3 5 1 7 9 -
2 , d i r i g i d o a l A l c a l d e d e Popayán, s o l i c i t a n d o e s t a b i l i d a d l a b o r a l p a r a e l 
d i r e c t i v o s i n d i c a l O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A . 

1 4 . C o p i a d e l a s S e n t e n c i a N o . 4 0 d e l 3 1 d e J u l i o d e 2 0 1 3 , p r o f e r i d a p o r e l 
J u z g a d o T e r c e r o L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Popayán. 

1 5 . C o p i a d e l a S e n t e n c i a d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 
S u p e r i o r d e D i s t r i t o J u d i c i a l d e Popayán - S a l a L a b o r a l . 

1 6 . C o p i a d e l a C o n s t a n c i a d e Conciliación P r e j u d i c i a l d e l 0 3 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 1 5 . 

1 7 . C o p i a d e l o s t r a s l a d o s a l a D e m a n d a d a y a l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a 
Jurídica d e l E s t a d o . 

1.2. DOCUMENTALES POR SOLICITAR. 

S o l i c i t o a l H o n o r a b l e P r o c u r a d o r , q u e c o n l a citación a l a A u d i e n c i a , r e q u i e r a a l a s 
s i g u i e n t e s e n t i d a d e s c o n e l fin d e q u e r e m i t a n c o n d e s t i n o a l a p r e s e n t e , l o s 
s i g u i e n t e s d o c u m e n t o s e n c o p i a a u t e n t i c a : 
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A LA ENTIDAD DEMANDADA: 

- C o p i a íntegra y a u t e n t i c a d a d e l e x p e d i e n t e c o n r a d i c a d o N o . 
1 9 0 0 1 3 1 0 5 0 0 3 2 0 1 3 0 0 1 6 4 0 0 , c o r r e s p o n d i e n t e a l P r o c e s o E s p e c i a l d e F u e r o 
S i n d i c a l c o n Acción d e R e i n t e g r o , i n c o a d o p o r e l señor O S C A R F E L I P E B R A V O 
E S P A D A . 

A L MUNICIPIO D EPOPAYÁN: 

C o m e d i d a m e n t e s o l i c i t o s e r e q u i e r a a l a S e c r e t a r i a G e n e r a l d e l M u n i c i p i o d e 
Popayán y a l a S e c r e t a r i a d e Educación M u n i c i p a l p a r a q u e e n l a o p o r t u n i d a d 
p r o c e s a l p e r t i n e n t e , s e s i r v a a l l e g a r l a s i g u i e n t e información e n c o p i a a u t e n t i c a d a : 

- A l l e g a r e n m e d i o e s c r i t o l a nómina d e l a e n t i d a d c o r r e s p o n d i e n t e a l o s m e s e s d e 
n o v i e m b r e y d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 . 

- C o p i a íntegra y a u t e n t i c a d a d e l a H o j a d e v i d a d e l Señor O S C A R F E L I P E 
B R A V O E S P A D A , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 0 . 5 3 6 . 1 0 5 d e 
Popayán, i n c l u i d o s l o s a c t o s n o m b r a m i e n t o c o m p r e n d i d o s e n t r e e l año 1 9 9 8 y 
2 0 1 2 . 

- Certificación d e s a l a r i o s d e l señor O S C A R F E L I P E B R A V O E S P A D A , 
i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 0 . 5 3 6 . 1 0 5 d e Popayán, d u r a n t e e l 
período c o m p r e n d i d o e n t r e 1 9 9 8 y 2 0 1 2 . 

- Certificación d e l P e r s o n a l q u e desempeña c a r g o s e n P r o v i s i o n a l i d a d c o n C a r g o 
d e P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o d e s d e e n e r o d e 2 0 1 3 y h a s t a l a f e c h a . 

- Certificación s i a l a f e c h a s e e n c u e n t r a p r o v i s t o e l c a r g o P r o f e s i o n a l 
U n i v e r s i t a r i o 3 4 0 G r a d o 0 1 y e l c a r g o P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o 2 1 9 g r a d o 0 1 . 

TESTIMONIALES POR SOLICITAR: 

S o l i c i t o a l H o n o r a b l e D e s p a c h o J u d i c i a l , c i t a r y h a c e r c o m p a r e c e r a l a s s i g u i e n t e s 
p e r s o n a s , m a y o r e s d e e d a d , c o n e l o b j e t o d e a c r e d i t a r vinculación, garantía d e 
f u e r o s i n d i c a l y p e r j u i c i o s m o r a l e s : 

- C E C I L I A G U Z M A N H O Y O S , m a y o r d e e d a d , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 3 4 . 5 3 9 . 1 9 5 , q u i e n podrá s e r n o t i f i c a d a e n l a C a l l e 6 N° 6 - 3 8 
A P T O 2 0 8 , c e l u l a r N o . 3 1 1 3 7 2 4 7 1 1 . 

- J A R Y V E L A S C O , m a y o r d e e d a d , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 
1 0 . 5 3 9 . 1 4 7 , q u i e n podrá s e r n o t i f i c a d o e n l o s B l o q u e s M o s c o p a n C a s a 1 1 - 8 5 , 
c e l u l a r N o . 3 1 4 6 5 6 7 0 7 9 . 

- R U B E N D A R I O M O S Q U E R A A N G U L O , m a y o r d e e d a d , i d e n t i f i c a d o c o n cédula 
d e ciudadanía N o . 1 0 , 5 3 5 . 3 6 4 , q u i e n podrá s e r n o t i f i c a d o e n l a C a l l e 1 6 N° 2 0 B -
7 6 , c e l u l a r N o . 3 2 2 4 9 6 3 0 1 1 . 
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- G L A D Y S L I L I A N A MUÑOZ B R A V O , m a y o r d e e d a d , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 3 4 . 5 3 7 . 6 1 2 , q u i e n podrá s e r n o t i f i c a d a e n l a C a r r e r a 5 N° 4 7 N -
6 5 , c e l u l a r N o . 3 1 6 8 9 2 2 4 0 5 . 

a ) P o d e r c o n f e r i d o a l s u s c r i t o e n l e g a l f o r m a . 
b ) L o s d o c u m e n t o s q u e o b r a n c o m o t a l e s e n e l acápite d e relación p r o b a t o r i a 
d o c u m e n t a l a n e x a . 
c ) C u a t r o c o p i a s d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s p a r a t r a s l a d o s p a r a e l D e s p a c h o , 
p a r a e l M i n i s t e r i o Público, p a r a l a e n t i d a d d e m a n d a d a y l a A g e n c i a d e D e f e n s a 
Jurídica d e l E s t a d o . 
d ) C o p i a s i m p l e d e l a d e m a n d a p a r a e l a r c h i v o . 

- L a s d e l o s D e m a n d a n t e s y e l s u s c r i t o l a s recibiré e n l a C a l l e 5 N o . 2 - 4 1 
p i s o 2 d e l a c i u d a d d e Popayán. Teléfono 8 2 4 1 8 6 7 . 

- L a e n t i d a d D e m a n d a d a e n l a C a l l e 8 N o . 1 0 - 0 0 . Popayán -
Cauca.Teléfonos: 8 2 0 5 9 3 2 - F a x 8 2 4 0 4 2 4 . 

C o n t o d o r e s p e t o , 

IX. CAPÍTULO NOVENO 
ANEXOS 

X. CAPÍTULO DÉCIMO 
D IRECCIONES, NOTIFICACIONES Y COMUNICACIONES. 

ALVARO EMIRO FERNÁNDE2yGUISSAO 
C . C . N o . 9 4 . 4 1 4 . 9 1 3 d e C a l i . / 
T . P . N o . 1 4 7 . 7 4 6 d e l C . S . J . 


